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de 01 ie sete~br~ de 1970 

I~STIT'-r T () CÚ:DI GO EMil\fiSTRATIVO 

D.· '-'S' 11 ~ •.-r'T' -:;-::- S'l!'C -:-r,r:t.- -v'\ "" C l''·· .1.. ~ ... ,:.. ... . ...., .. . a. ..;...; .1....4 a u '..h.~ ......, ~ '-u .. ~ ... -

A câma.~ .. a r.:un:i cip al J.e :JZ:o Jos~ dos Ca.m::~oe: apro '!a e 
sru1ci on o e.promulBo a seguin te lei: 

eu-

T!'rULO I 

DISPOSIÇÕES ?RELI?IIH~A...·crzs 

Ar t ip;o lQ - ~ste CÓdigo contém :1e:iida.s de poli c i a ad-

ministrativa a cargo do ~h.uüc:Ípio em ma.té.ri~. de :':'lie;iene , Se<f,~.~~a.n-

ç a, ordem A costumes , ...... I- ,}_ ::u~ c os ; insti tu:. n crr!!.as d i sciplina.dorae r).o 

fun :;:..ona.weJl tc dos estabelecimentos industri a i s , c.:>merci2.is ; esta

ttü as necessá.rias relações jurÍdicas entre o Poder :;.~.J.o::..ico e os 

munícipes , visru1do disci plinar o uso e o gÔzo dos uireitos indi

viiuais em beneficio do bem es~ar €eral. 

Art; go 2~ - J:Ôdas as f:.mçõe s referer.!.tes ~ e.Y.:eCõ.l9ão dês 

te CÓdi.[o 'bem como a apl icaç 3.o tias sa.u~Ões nê~e pre'!i stas serao 
ex6rci Jas por Órgão da J?refei tnra cuja compet~ncia para tarJ.to eG

ti Yer clefi:'üdz e:!l leis , de ·:::retos >!: r·ec;ulam.en t c s o 

' .J • 3Q - . d , . d .&~r ::ago - vs caso o~ssos cn as , :;.'.rJ.. as serão resol-l'i 

das pelo :?refei t::> , consi deraã.us os despachos l'3os dirigentes dos 
, - •.. +i' ~' - C' ' ..L orgaos aa.m21::.~ s ... 1:·a ... ~vos Qa r re::. el. ~.~u:r·a . 

f:l ,.,ULO I I 

DAS INFRACÜ'ES E DAS ?3~IAS 

Artigo 4Q - Constitui i nfraçio t~da 

disposiçÕes d êste CÓdigo . 
ou om~. ssão 0011 

Art.i.r:;o 5Q - Será cons.::..:ierado ir:.frator todo aqu.êle que 

cc.t.!leter , cons transer ou. a;.1xi.li ar algué!:! a pra:.icar i nfração , 

e ainda , 
, . 

os respor~savels pela -execuçao das lei s e ou 
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-2--outros atos normativos baixados pela Administraçao Munici -
,.. 

pal que, tendo conhecimento da infraçao , deixarem de autuar 

o inf rator. 
ARTIGO 6Q - As infraçÕes a ê s te C6digo ser;o puni -

das com as seguintes penas : 

I - Multa; -II - Interdiçao de Atividades; 
,.. 

III - Apreensao de bens ; - -IV - Proibiçao de transacionar com as repartiçoes mu 
nicipais; 

.... 
V - Cassaçao de Licença. 

CAPÍTULO I 

DAS MULTAS 
ARTIGO 72 - As multas serao impostas em gráu mínimo, 

médio ou máximo . 
PARÁGRAFO 11NICO - Na imposiça o da multa , e para gra 

duá-la, ter-se-á em vista: -I - a maior ou menor gravidade da infraçao; 
II - as suas circunstância s atenuantes e agrava ntes; 

III - os antecedentes do infrator, com relação hs di~ 
posiçÕes dêste C6di go . 

ARTIGO 82 - Nas reincidências específicas as multas 
serao aplicadas em dÔbro . 

PARAGRAFO l1NICO - Considera-se reincidente específi 
co tôda pessoa física ou jurí dica que tiver comet i do infra
ção da mesma natureza, a êste C6di go, já autuada ou punida . 

,.. 
~~TIGO 92 - Aplicada a multa, nao fica o infrator -

desobrigado do cumprimento da exigência que a houver deter -
.... 

minado e nem estará i s ento da obrigaçao de reparar o dano -
,.. 

resultante da infraçao. 

ARTIGO 10 - Quando as mult~s forem impostas de for
ma regular e pelos meios hábeis , e o infrator se recusar a 
pagá- las dentro dos prazos l egais, os débitos serão judi - -
cialmente executados . 

PARAGRAFO 11NICO - Os 6rgãos respo nsáveis pela exec~ 
çao dêste C6digo deverão manter o necessário entrosamento -
com os setores co mpetentes da Prefeitura, com vista à co-
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cobrança judicial das penas impostas e nao pagas no s pra -
zos regulamentares . -ARTIGO 11 - As mult a s nao pagas nos prazos r egula-
mentares serão inscritas na di vi da ativa. 

PAR1GRAFO nNICO - Os 6rgãos responsáveis pela exe-
- A -cuçao deste C6di go deverao manter o necessário entr osamen-

to com os se tores competentes da Prefei tura, com vistas à 
inscrição em divi da ativa das multa s que não forem pagas 
nos pr azos regulamenta res. 

ARTIGO 12 - Os débito s decorrentes de multas nao --pagasnos pr azos r egulamentares serao a tualizados, nos seus 
valores monetários, na base dos coeficientes de correção -
monetária fixados pelo 6rgão feder al competente . 

PARÁGRAFO nNICO - Nos cálculos de atualização dos 
valore s monetários dos débitos decorr ente s de multas a que -se refere o presente arti go , serao aplicados os coeficien-
tes da correção monetária que estiverem em vigor na data -

da liquidaç ão das importâncias devidas. -ARTIC~ 13 - As multas serao objetos de leis comple -menta r es , cu jas tabelas poderao ser renovadas a nualment e . 

CAP!TULO II -DA INTERDIÇAO DE_ATIVIDADES 
ARTIGO 14 - Aplicada a multa na reincidência espe

cifica e persistindo o infrator na prática do ato, será p~ -nido com a inter diçao das atividades . 
PARÁGRAFO nNICO - A inter dição de atividades será 

precedida de proce sso regular e do respectivo auto , que 

possibilite plena defesa do inf rator. 

CAP! TULO I II -DA APREENSAO DE BENS -ARTIGO 15 - A apree nsao consiste na tomada dos ob--jetos que constituem prova material da infraçao aos dispo-

sitivos estabeleci ctos ne sta C6digo , leis, decretos ou reg~ 
lame ntos. 

ARTIGO 16 - Nos casos de apreensão , as coisas a- -

preendidas serão recolhidas ao dep6sito da Prefeitura . 
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PARÁGRAFO lQ - Quando as coisas apreendidas nao pu

derem ser recolhidas ao dep6sito da Prefeitura ou quando a - -a preensao se realizar fora da cidade, poderao ser deposita-
das em m;os de terceiros, se idÔneos. 

PARÁGRAFO 2Q - A devolução da co isa apreendida s6 

se fará depois de pagas as multas que tiverem si do aplica -
das e indenizada a Prefeitura nas despesas que tiverem si
do f eitas com a apreensão, o transporte e o dep6sito. -ARTimo 17 - No caso de nao serem reclamadas e reti-
radas dentro de 10 (dez) dias úteis, as coisas apreendi das
serao vendidas em hasta pública , pela Prefeitura. 

PARÁGRAFO 12 - A importância apurada na venda em 
hasta pública da s coisas apreendidas, será aplicada na inde -nizaçao das multa s e despesas de que tra ta o artigo ante- -

rior e entregue qualquer saldo ao proprietário, que será no 
tificado no prazo de 5 (cinco) dias para r eceber o exceden
te, se j á não houver comparecido para fazê-lo. 

PARÁGRAFO 2Q - Prescreve em um (1) mês o di reito de -retirar o saldo das coisa s vendidas em leilao ; depois dês-
se prazo , f icará êle em dep6sito para ser distribuído, a 
critério do Prefeito, a instituiçÕes de as s istência social . 

PARÁGRAFO 32 - No caso de material ou mercadoria 
perecível, o prazo para reclamação ou retirada será de 24 
(vinte e quatro) horas. 

ARTIGO 18 - Da apreens~o lavrar- se-á auto que cont~ 
rá a descrição das coisas apree ndi das e a i ndi cação do lu -
gar onde ficar am d:lposi ta das . 

CAP!TULO IV - -DA PROIBIÇAO DE TRANSACIONAR COM AS REPAETIÇOES MUNICI-

PAIS 
ARTIGO 19- Os infratores que estiverem em débito --de multa , impostos, t axas , emolumentos e contribuiçao de 

melhoria , não poderão receber quaisquer quantias ou cré di --tos que tiverem com a Prefeitura, partici par de licita çoes , 

celebrar co ntratos ou têrmos de qualquer natureza , ou tran
sa ciona r a qualquer t ítulo com a a dministração municipal . 
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CAP!TULO V -DA CASSAÇAO DA LICENÇA 

ARTIGO 20 - Ap l icada a multa na reincidência especi--fica ou a inter diçao de atividades e persistindo o infrator--na prática do ato , será punido com a cassaçao da licença . 

PARÁGRAFO lJNTCO - A cassação da licença deve ser pr~ 
cedida de processo regular e do respectivo decreto, que pos
sibili te plena defesa do infr ator . 

CAP!TULO VI 
DAS PENALIDADES FU}TCIONAI S -ARTIGO 21 - Serao punidos com multas e~uivalentes a 

15 (~uinze) dias do respectivo vencimento : 
I - os funcionários ou servidores ~ue se negarem a 

prestar assistência ao municipe, quando por êste solicitado , 

para esclarecimento das normas consubstanciadas neste C6di -

go ; 
II - os agentes fiscais ~ue , por negligência ou má 

fé lavrarem autos sem obediência aos requisitos legais de 
forma a lhes acarretar nulidade ; 

III - os agentes fis cais que tendo conhe cimento da in--fraçao, deixarem de autuar o infrator . 
ARTIGO 22 - As multas de que trata o artigo 21 , se--rao impostas pelo Prefeito, mediant e representaçao do Chefe 

do Departamento a que e s t iver lotado o servi dor , funcionário 
ou o agente fiscal, concedida tota l e ampla defesa ao acusa
do , e serao devidas depois de transitado em julgado a deci -
sao a oue a impôs . 

CAP!TULO VII 
DA RESPONSABILIDADE DA PENA -ARTIGO 23 - Nao sao diretamente passíveis das penas 

definidas neste C6digo : 
I - os incapazes na forma da lei ; 

II - os que forem coagidos a cometer a 
damente apura do em processo regular . 

ARTIGO 24 - Sempre que a infraç~o fÔr 

-infraçao devi-

prat icada por 
qualquer dos agentes a que se refere o artigo anterior, a 
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a pena recairá : 

I - sÔbre os pais , tutores ou pe ssoa sob cuja guar

da e stiver o me nor; 
II - sÔbre o curador ou pessoa sob cuja guarda esti

ver o indiví duo; 
.... 

III - sôbre aquêle que der causa à contravençao força 

da . 
A.RTI GO 25 - Quando um infrator ocorrer , sinultânea

me nte em mai s de uma penali da de, consta nte de diferentes 
dispositivos legais , aplicar-se-á a pena maior , aumentada -

de 2/3 ( dois terços) . 

T!1rULO III 
DO PROCESSO DE EXECUÇAO DAS PENALIDADES 

CAPl:1r ULO I 
.... 

I?A HOT IFICAÇAO PRELIMI NAR 
"" ARTIGO 26 - Verif icando- se qualquer infraçao a ê s t e 

C6digo, lei , decreto ou regulamento , s erá expedida contra o 
.... 

infrator , notificaçao prel iminar que , no pr azo de 8 (oito ) 
.... 

dias , reb~larize a situaçao. 
ARTIGO 27 - A noti ficação preliminar será f eita em 

formulário destacado de talonário pr6prio , no qual f icará -
cópia a carbono, com o "ciente " do no t ificado , e conterá os 
seguinte s elementos : 

I - nome do notificado ou denominação que o i denti~ 
f ique; 

II - dia , mê s , ano , hora e luga r da l avratura da no--tificaçao preliminar; 
.... .... 

III - descriçao do fato que a moti vou e indi caçao do 
dispositivo l egal i nfringi do; 

IV - a multa ou pena a ser aplicada ; 

V - assina tura do notifica nte . 
PAR1 GRdFO ttNICO - Recusando- se o not i ficado a apor 

o " ciente ", s erá tal recusa averba da na notificação prelimi 
nar pela auto r i da de que o l avrar . 

ARTIGO 28 - Ao infrator dar - se- á c6pia da notifica
çao pr eliminar. 
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PARÁG~AFO ~NICO - A recusa do recebimento que será -

declarada pela autori dade 
nem o prejudica . 

fiscal, nao favorece o infrator, -

ARTIGO 29 - Os infrato res analfabetos ou imoossibili 
~ -

tados de assi nar o documento de fiscalizaçao e os incapazes-
- -na forma da lei nao estao sujeitos a fazê - lo. 

PARÁGRAFO nNICO - O agente fiscal competente indica-
,.., 

rá o fato no documento de fiscalizaçao. 
ARTI GO 30 - Esgotado o prazo de que trata o art i go --26 , sem que o infrator tenha regularizado a situaçao perante 

a repartiç;o compete nte , lavrar-se- á auto de infração . 
ARTIGO 31 - Lavrar- se- á , i gualmente, auto de infra --çao quando o infrator se recusar a tomar conhecimento da no--tificaçao preliminar. 

CAP1TULO II 
,.., 

DA REPRESENTAÇAO 
ARTIGO 32 - Qualquer do povo é parte legitima para -

representar contra tôda a aç;o ou omissão contrária a dispo
siçoes dêste C6digo . - -ARTIGO 33 - A repre sentaçao far-se-á em petiçao assi 
nada e mencionará, em letra legivel , o nome, a profissao e 
o enderêço do seu autor; s erá acompanhada de provas ou indi
cará os elementos desta e mencionará os me ios ou circunstân-- -cias em razao dos quais s e tornou conheci da a infraçao . 

PARÁGRAFO nNICO - Não se admitirá representação fe i
ta por quem haja sido s 6cio, diretor preposto ou empregado -
do contribuinte , quando relativa a f atos anteriores ~ üata -
em que tenham perdido essa qualidade . -ARTIGO 34 - Recebida a representaçao, a autoridade -
competente providenciará imediatamente as diligências para -
veri f icar a respectiva veracidade , e , cGnforme couber, noti
ficará preliminarmente o infrator , autua- lo- á ou arquivará --a representaçao. 

CAP!TULO I II -DO AUTO DE INFRAÇAO 
ARTIGO 35 - Auto de i nfração é o instrumento por 

,.., 
meio do qual a autoridade fiscal apura a violaçao das dispo-
siçoes dêste C6digo e de outras leis , decretos e regulamen -
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regulamentos do MunicÍpio . -ARTIGO 36 - O auto de infraçao, lavrado com precisao 
e clareza , sem entrelinhas , emendas ou rasuras , deverá : 

A 

I - mencionar o local, dia , mes, ano e hora da lavra 
tura ; 

-II - referir o nome do infrator ou denominaçao que o 

identifique e das testemunhas, se houver ; -III - descrever o fato que constitui a infraçao e as 
circunstâncias pertinentes, indicar o disposit ivo legal ou 
regulamentar violado e fazer referência ao têrmo de fiscali
zação , em que se consignou a infração , quando fÔr o caso ; 

rV - conter a intimação ao infrator para pagar as ~ul 
tas devidas ou apresentar defesa e provas nos prazos previs

tos ; -V - assinatura de quem lavrou o auto de infraçao . 
~ N 

PARÁGRAFO 12 - As omissoes ou incorreçoes do auto 
nao acarretarao nulidade, quando do processo constarem ele--- -mentos sufici entes para determinaçao da infraçao e do infra-
tor . 

PARÁGRAFO 2º - A a ssinatura não constitui formalida
de essencial à vali dade do auto, não implica em confissão, -
nem a recusa agravará a pena. 

PARÁGRAFO 3º - Se o infrator, ou quem o represente --nao qui ser ou nao puder assinar o auto , far- se-á mençao des-
sa circuns;ância. -ARTIGO 37 - O auto de inf raçao poderá ser lavrado c~ 

mulativamente com o de apreensao, e então conterá , também , -
os elementos dêste . 

ARTIGO 38 - Da lavratura do auto será intimado o in-
frator: 

I - pessoalmente , sempre que possível, mediante en 
trega de c6pia do auto ao autuado , seu r epresentante ou pre
posto, contra recibo datado no original; 

II - por carta, acompanhada de c6pia do auto, com avi 
so de recebimento datado e firmado pelo destinatário ou al
guém de seu domicílio ; 
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III - por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, se 
desconhecido o domicílio do infrator. 

CAP:lTULO IV 
])AS RECLAMAÇÕES 

ARTIGO 39 - O infrator terá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para reclamar contra a aç~o dos agentes fiscais, 

,., 
contados do recebimento do auto ou da publicaçao do e di tal. - -ARTIGO 40 - A reclamaçao far-se- á por petiçao, fa 
cultada a juntada de documentos. 

,., ,., 

ARTIGO 41 - A reclamaçao contra a açao dos agentes 

fis:ais terá efeito suspensiv~ da cobranç~ de multas , in:eE 
diçao de ati vidades ou cassaçao de licença ou da aplica çao 
de outras penalidades . 

CAPÍTULO V 

,., 
ART~GO __ j-2 - As reclamaçoes contra a açao dos ag en-

tes fiscais, funcionários , ou servidores , serão decididas
pelo Chefe do Departamento a que êles estiverem lota dos , 
que proferirá a decisão no prazo de 5 (cinco) dias . 

PAR~GRAFO 12 - Se entender necessário , o Chefe do 
Depar tamento , poderá, no prazo dêste artigo, a requerimen

to da parte ou de ofício, dar vista, sucessivamente , ao a~ 
tuado e ao autuante, ou ao reclamante e ao reclamado, por 
3 (três) dias a cada um , para alegaçÕes finais . 

PAR~GRAFQ_~º - Verificada a hip6tese do parágrafo
anterior, a autoridade terá nôvo prazo de 5 (cinco) dias , -para proferir a decisao. 

PARÁGRAFO 3º - O Chefe do Departamento não fica 
a dstrito ~s a legaçÕes das partes, devendo julgar de acÔrdo 
com sua convicçao, em face das provas produzi das e de no 
va s provas. 

,., 
ARTIGO 43 - A decisao, redigida com simplici dade e 

cla reza, concluirá pela procedência ou improcedência do a~ 
to de infração ou da reclamação, definindo expressamente -
os seus efeitos, num e noutro caso . - -ARTIGO 44 - Nao sendo proferi~a decisao no prazo le 
gal, nem co nvertido o julgamento em diligência, poderá a 
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parte i nterpor recurso voluntário , como se fÔra procedente o 

.... -auto de infraçao ou improcedente a reclamaçao , cessando , com 
.... .... 

a interposiçao do recurso , a jurisdiçao do Chefe do Departa-
mento. 

CAP! TULO VI 

DO RECURSO 
,.., 

ARTIGO 45 - Da decisao de pri meira i nstância caberá-
r ecurso voluntário ao Prefeito. 

PARÁGRAFO ttNICO - O r ecurso de que tra ta êste artigo 
deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) di as úteis conta
dos da da ta da ciência da decisão da primeira instância , pe
lo autuado ou reclamante, ou pe lo autuante ou reclama do • 

.... 
ARTIGO 46 - O recurso far- se- á por peti çao, faculta-

da a juntada de documentos . -PARÁGRAFO ttNICO - t v e dado reunir em uma s6 petiçao-
.... 

r ecursos referentes a mais de uma de cisa o, ainda que versem-

s Ôbre o mesmo assunto e alcancem o me s mo autuado ou reclaman 
te, salvo quando proferida s em um único processo . 

ARTIGO 47 - A autori dade co c1petente para prof erir a 
decisão em s egunda instância deverá f azê-la no prazo de l O 
( dez) dias, contados da data da i nterposição do r ecurso. 

ARTIGO 48 - Nenhum re·curso voluntário interposto pe
l o autuado ou reclamante será encaminhado , sem o prévio dep6 
sito de mtade da quant i a exigida como pagamento da multa, ex 
tinguindo- s e o direito do recorrente que não efetuar o depó
sito no prazo de 10 (dez ) di as , contados da data da ciência-

.... 
da decisao em primeira instância . 

CAP!TULO VII 

DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES 
.... 

ARTIGO 49 - As de cisoes definitivas serao cumpridas: 
I - pela notificação do infrator para , no prazo de 

10 (dez ) di as úteis sat i s fazer ao pagamento do valor da mul 
ta e , em consequência, receber a quantia deposi tada em garag 

tia; 
.... 

II - pela noti f icaçao do autuado para vir r eceber im-
portância recolhi da i ndevi damente como multa; 

.... 
III - pela notificaçao do infrator para vir receber ou , 

quando fôr o caso, _pagar, no pra zo de 10 (dez) dias úte i s , a 
di fe rença entre o valor da multa e a importâ ncia deposita da 
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,.. 

IV - pela notif icaçao do infrator para vir receber no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, o saldo . de que trata o parágr~ 

fo primeiro do artigo 17 dêste C6digo. 

TÍTULO IV 
DA HIGIENE PtlBLICA 

CAPiTULO I 
,.. 

.DISPOSIQOES PRELIMINARES 
""' ARTIGO 50 - t dever da Prefeitura da Estância de Sao 

José dos Campos, zelar pela higiene pública, concomi tantemen -te com a Unia o e Estado, em todo o terri t6rio do Município , 

de acôrdo com as disposiçÕes dêste C6digo e as nor mas estabe 
,.. 

lecidas pe lo Estado e pela Uniao. 
""' ""' '. ARTIGO 51 - A fiscalizaçao das condiçoes de higiene 

objetiva proteger a saúde da comunidade e compreende básica

mente : 
I higiene das vias públicas; -II - higiene das habi taçoes; 

III - contrÔle de água; 

IV - contrÔle do -sistema de éliminaçao de dejetos; 

v higiene nos estabelecimentos comerciais e indus-

triais; 
VI - co ntrôle do lixo ; 

VII - higiene nos hosp itais, casas de saúde, pronto so 
corros e maternidades ; 

""' VIII - hig iene nas piscinas de nataçao ; 
,... 

I X - limpeza e desobstruçao dos cursos de água e das 

vala s. 
ARTIGO 52 - Em cada inspeç~o em que fÔr verificada ir 

regularidade, apresentará o agente fiscal um relat6rio cir -
cuns tanciado, sugerindo. medidas ou solicitando providências 
a bem da higiene pÚblica. 

PAR1GRAFO l!NICO - Os 6rg~os com1)etentes da Prefei tu
ra tomar~o as providências cabíveis ao caso, quando o mesmo
fÔr da alçada da Administraç~o Municipal, ou remeterão c6pia 
do rela t6rio às autoridades federais ou estaduais competen -
tes, quando as providências forem de alçada das mesmas . 
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CAP1TULO II 

DA HIGIENE DAS VIAS PttBLICAS 
ARTIGO 53 - Para preservar a estética e a h i giene pú -

blica, é proibido: ... 
I - manter terrenos com vegetaçao e água estancada; 

II - lavar roupas em chafarizes , fontes ou t anques, -
situados nas vias públicas, salvo por motivo especial, a 
juizo do órgão competente da Municipali da de; 

III - consentir o escoamento de água s sor~i das das resi
dências ou dos estabelecimentos para a rua ; ... 

IV - conduzir, sem as precauçoes devi das , quaisquer ma-
teriais ou produtos que possam comprome ter o asse i o das vias 

públicas ; 
V - queimar, me smo nos quintais , lixo ou quaisquer de

tritos ou objetos em quantidade capaz de molestar a vizinhan 

ça; 
VI - aterrar vias públicas , quintai s e terrenos baldios 

com lixo, materiai s velhos ou quai squer detritos ; 
VII - fazer varredura de lixo do interior das r esidên- -

cias, e stabelecimentos , terrenos ou veículos para as vias pú 
blicas; 

VIII - lavar veículos nas vias ou logradouros públicos; 
IX - abrir engradados ou caixas nas vias públicas ; 

X - co nduzir doentes portadores de mol~stias contagio
sas ou repugnantes pelas vias públicas , salvo com as necessá -rias precauçoes de higiene e para fins de tratamento; 

XI - co nduzir doentes portadores de moléstiascontagio -
sas ou repugnantes pelas vias públicas, a titulo de passeio

ou esmolamento; 
XII - sacudir ou bater tapêtes , capachos ou quaisquer o~ ... 

tras peças nas janelas ou por tas que dao para as vias públi-

cas; 
XIII - atirar aves ou animais mortos , cascas, lixo , detri 

tos, papéis velhos e outras impurezas atr avés de janelas , 
portas e aberturas para as vias públicas ; ... 

XIV - colocar nas janelas das habitaçoes ou est abeleci -
mentes vasos e outros objetos que possam cair na s vias públi 
cas; 
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xv - reformar ou consertar veículos nas vias públicas; 

XVI - derramar graxa , 6leo, cal e outros corpos capazes 

de afeta~em a estética e a higiene das vias públicas ; 

ARTIGO 54 - A limpeza do passeio <de residências ou e~ 
t abe lecimentos será de responsabili dade dos seus ocupantes . 

PARÁGRAFO lt - A lavagem ou varredura do passeio e 
sarjetas deverá ser efetuada em hora conveniente e de pouco 

trânsito. 
PARÁGRAFO 2º - ~ a bsolutamente proibi do , em qualquer

caso , varrer lixo ou detritos s6lidos de qual~uer natureza

para os ralos dos logr adouros públicos. 

ARTIGO 55 - A ninguém é lícito~ sob qualquer pretexto , 

impedir ou dificultar o livre escoamento das águas pelos C! 
nos, valas , sarj etas ou canais das vias públicas, danifica~ -do ou destruindo tais servidoes . 

ARTIGO 56 - Na infraç~o de qualquer artigo dêste capf 

tulo, será imposta a multa correspondente a o valor de 50% ~ 
(cinquenta por cento) a 2 (duas) vêzes o valor do salário -
mínimo , impondo- se o dÔbro da multa na reincidência especí-- -fica , seguindo- se da interdiçao de atividades, apreensao 

-dos bens e cassaçao da licença, conforme o caso . 

CAP!TULO III -DA HIGIENE DAS HABITAÇOES - -ARTIGO 57 - As habitaçoes em geral deverao ser manti-
das em perfeitas condiç~es de higiene de acôrdo com as nor

mas estabelecidas neste C6digo , leis, decretos e regulamen

tos . 

ARTIGO 58 - O morado r é responsável perante as autori - -dades fiscais p ela manutençao da habitaçao em perfeitas co~ -diçoes de higiene. 
ARTIGO 59 - O Chefe do Depar tamento de Saúde determi--nará o número de pessoas que podem habitar boteis, pensoes, 

internatos e outr os e stabelecimentos semelhantes destinados -a habitaçoes coletivas . 
ARTIGO 60 - A Prefeitura, através dos Departamentos -

- A de Saúde e Obras e Viaçao poderá declarar insalubre toda 
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- - -construçao ou habita çao que nao reúna condiçoes de higiene in - -dispensáveis, inclusive ordenar interdiçao e ou demoliçao . -ARTIGO 61 - Os proprietários ou moradores sao obrigados 

a conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pá 

tios , prédios e terrenos. -ARTIGO 62: - Na habitaçao ou estabelecimentos é terminan 
temente proibido conservar água estagnada nos quintais , pá
tios ou em á r ea s livres aber tas ou fechadas , bem como vegeta-- -çao que facilite a proli f eraçao de g ermes e insetos transmis-
sores de moléstias. 

PARÁGRAFO ttNICO - O escoamento superfi cial das águas e~ 

tagnadas , nas áreas referidas neste artigo, deverá ser feito 

para ralos , canaletas , sarjetas , galerias , valas ou c6r regos
por meio de declividade apropriada existente sob os pisos ou 
nos terrenos . 

ARTI GO 63 - t expressamente vedado a qualquer pessoa 
que ocupe lugar em e difício de apartamentos: -I - introduzir nas canalizaçoes qualquer objeto que po~ 
sa danificá- las, provocar entupimentos ou produzir incêndios ; 

II - lançar lixo , resíduos , l í quidos, impurezas e obje-
tos em geral , através de j anelas ou aberturas para as vias pú 
blicas; 

III - estender, secar, ba t er ou sacudir tap~tes ou quais
quer peças nas janelas ou em lugares visíveis do exterior do 

edifício ; 
IV - depositar objetos nas janelas ou aberturas para as

vias p·iibli cas . 
ARTIGO 64 - Os galinheiros dever;o ser instalados fora - -das habitaçoes e terao o solo do poleiro impermeabilizado e 

com a declivi dade necessária para o escoamento das águas de 
lavagem. 

ART IGO 65 - Na infração de qualquer artigo dêste capít~ 
lo , será impos ta a multa correspondente ao valor de 50% ( cin 
quente por cento) a 2 {duas) vêzes o valor do salário mínimo, 
i mpondo- se o dÔbr o da multa na r einci dência especí fica , se--- -guindo- se da interdi çao das atividades, apreensao dos bens e -cassaçao de licença , con~orme o caso. 



j) 
Q 

.__,0 

-15-

CAP! TULO IV 
DO CONTRÔLE DA ÁGUA E DO SISTEMA DE ELIMINAÇÃO DE DEJETOS 

ARTIGO 66 - Compete ao Departamento de Água e Esgôto da 
Prefeitura da Estância de são José dos Campos, o exame per ió--dico das r3des e instalaçoes com o objetivo de constatar pos--sivel existência de condiçoes que p ossam prejudicar a saúde -

da comunidade . 
- A ..., 

ARTIGO 67 - t obrigatória a ligaçao de toda construçao-
considerada hab itável, à rêde pública de aba stecimento de 
água e aos coletores públicos de esgotos , sempre que existen

tes . A ligação de água será f eita por um único ramal domici
liar e a de esgôto por um único coletor predial . 

PP~ÁGRAFO 12 - Quando não existir rêde pública de abas
tecimento de água ou coletores de esgotos , o órgão de admini~ 
tração competente indicará as medidas a serem executadas . 

PARÁGRAFO 22 - Constitui obrigação do proprietário do 
i móvel, a execuç~o de instalação domiciliar adequada de abas
tecimento de água potável e de esgôto sanitário, cabendo ao -
ocupante do i móvel zelar pela necessária conservação. 

ARTIGO 68 - Em caso de calamiüade pública no abasteci -
mento de água potável por falta da mesma , todos os usuários -

.... 
deverao restringir a o máximo o co nsumo de água , evitando as---sim, o agr avamento da situaçao . 

AR~~IGO 69 - t proibido comprometer , por qualquer forma , 
a limpeza de água destinada ao consumo público ou particular. 

ARTIGO 70 - Em todo reservatório de água exist ente em 
prédio, deverão ser asseguradas as seguintes condiçÕes sanitá 
rias : 

I - existir absoluta impossibilidade de acesso ao seu -
interior de elementos que possam poluir ou contaminar a água ; 

.... 
II - existir absoluta facilidade de inspeçao e limpeza; 

III - possuir tampa r emovíve l ou abertura para inspeção 
ou limpeza . 

ARTimü 71 - No s prédi os providos de r êde de abastecimen 
to de água, é proibida a abertura e manutenção de cis ternas . 

ARTIGO 72 - Nenhum prédio situado em via pública dotada 
de rê de de aba stecimento de água e de esgotos poderá ser ha-
bitado sem que s e ja ligado às referi das rêdes . 
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ARTIGO 73 - ~ proibido, nas indústrias que dispoem de 
sistemas particulares de abastecimento, por meio depoços ou 
captação de águas subterrâneas, a interligação dêsse siste
ma com o de abastecimento público. 

ARTIGO 74 - Os reservat6rios prediais deverão ter no 
mínimo capacidade para quinhentos litros e serão dotados de -canalizaçao de descarga para limpeza e canalizado o extrava 
zamento, com descarga total ou parcial em ponto visível do 

prédio. 
ARTIGO 75 - ~ privativo do Departamento de Água e Es

gÔto autorização para qualquer serviço de ramal domiciliar

de água e coletor predial de esgôto sanitário. 
ARTIGO 76 - Compete ao Departamento de Água e Esgôto

da Prefeitura da Estância de são José dos Campos, verificar 
as condiç~es de lançamentos de esgotos sanitários e resí- -
duos industriais, tratados ou não nas bacias hidrográficas
de são José dos Campos comunicando-se os 6rgãos competentes 
para as providências cabíveis, necessárias à preservação da 

,.. 

salubridade dos receptores . A autorizaçao para lançamento -
de esgotos e resíduos industriais em cursos d'água, será 
feita pela autoridade sanitária competente. 

,.. -
ARTIGO 77 - Nao será permitido fazer ligaçao de esgo-

tos sanitários em rêdes de águas pluviais , bem como o lanç~ 
mente de resíduos industriais. 

ARTIGO 78 - A poluição de água ou do ar por detritos, 
gases ou resíduos acarretará ao infrator a multa de lO (dez) 
salários mínimos. Na reincidência especifica a multa será a 
plicada em dÔbro, seguindo-se a interdição das atividades,e -cassaçao de licença de funcionamento nos casos de estabele-
cimentos comerciais e industriais. 

SEÇÃO 11NICA -DA INSTALAÇAO E LTI!PEZA DE FOSSAS ... 
ARTIGO 79 - Nas instalaçoes individuais ou coletivas -de fossas , deverao ser observadas as prescriçoes do C6digo 

de Obras do :MuniCÍ}JiO de são José dos Campos. 
ARTIGO 80 - A instalação da fo ssa séptica será ex1g1-

da quando não houver coletor público de esgôto sanitário,ou 
quando o coletor público encontrar-se em condiç;es precá~ -
rias de funcionamento . 
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ARTIGO 81 - Os compradores de fossas sépticas deverão 

- A -exigir dos vendedores as instruçoes escritas sobre operaçoes - -e manutençao das mesmas , que os fabricantes sao obrigados a 

fo r necer , devidamente aprovadas pela autoridade sanitária 

competente . 
ARTIGO 82 - Nas fossas sépticas deverão ficar registr~ 

das , em lugar visí vel e devi damente protegido , a data de ins 
talação , o volume útil e o período de limpeza. 

ARTIGO 83 - Na i nstalação de fossas devem ser satisfei 
tos os seguintes requisitos : 

I - o lugar deve ser sêco , bem como drenado e acima 
das águas que escorrem na superfície ; 

II - somente poderão ser abertas a uma distância das ha 
bitaçÕes não inferior a 10 (dez) metros ; - -III - nao deve existir perigo de co ntaminaçao da água do -subsolo que possa estar em comunicaçao com fontes e poços 

' 
nem de contaminação da água de superfície , isto é , de rios , 
riachos , lagoas , sarjetas , valas , canaletas , c6rregos ; 

IV - a ár ea que circunda a fossa , ce~ca de 2 (dois) me --t ros quadrados deve ser livre de l ixo , vegetaçao de grande -
porte , restos e r esíduos de qualquer natureza; 

V - deve evitar mau cheiro e aspectos desagradáveis à 
vista ; 

VI - a fossa deve oferecer s egurança e resguardo, bem -
como facilidade de uso; 

VII - devem estar protegidas de proliferaçao de insetos . 
ARTIGO 84 - As fossas devem s er limpas de 2 (dois) em 

2 (dois) anos , no mí nimo, comunicado o fato h Prefeitura . 
ARTIGO 85 - Quando as fossas est iverem cheias de mate

rial feca l até 0 ,50 m (cinquenta centímetros) abaixo do ní -vel do solo, dever ao ser aterradas. 

ARTIGO 86 - Na infração dos artigos dêste capítulo , s~ 
rá imposta a multa correspondente ao valor de 1 (uma) a 5 
(cinco) vêzes o valor do salário mí nimo , impondo- se o dÔbro--da multa na reincidência , s egui ndo- se a inter diçao ou cassa--çao de l i cença conforme o caso . 
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CAP!TULO V 

DA HIGIENE NOS ESTABELECDTh"N TOS CONIERCIAIS E I NDUSTRIAIS 

-SEÇAO PR DlrEIRA -DISPOS IÇOES GERAIS 

-ARTIGO 87 - Compete à Pr efeitura exercer, em colaboraçao 
com as autoridades sanitárias do Estado e Uni~o , severa fisca
lizaç~o sÔbre a produç;o e o comércio de gêneros alimentícios
em geral . 

PARÁGRAFO tlNICO - Para os efeitos dêste C6digo , conside

ram- se gêneros alimentícios tÔdas as substâncias s6li das ou lí 
quidas , destinadas a serem ingeridas, excetuando-se os medica
mentos . 

ARTIGO 88 - A inspeç~o veterinária dos produtos de ori

e em animal , obe decerá aos disp osi tivos da legislaç~o federal e 
estadual, no que fÔr cabível . 

PARÁGRAFO tlNI CO - Est~o isentos de inspeç~o veter inária
os animais de abate criados em .;;' ropriedades rurais e de s tina -
dos ao consumo domé stico part icular dessas propriedades . 

ARTIGO 89 - Os produtore s rurais dever~o requisitar a 
inspeç;o veterinária do 6rg;o competente , quando exercerem ati 
vida des de abate de ani mais uestinados ao consumo público . 

ARTIGO 90 - Os produt os considerados impr6prios para o 
consumo , po der~o ser destinados à alimentaç~o animal , à indus-- -trializaçao ou outros fins que nao de consumo. 

ARTIGO 91 - N~o é permitido dar consumo de carne de ani--mais ou aves que nao tenham sido abatidos em matadouro sujeito 
h fiscalizaç~o . -ARTIGO 92 - A todo pe ssoal que exerça funçao nos estabe-
lecimentos ~ue produzam ou comerciem g êneros alimentícios será 
exigido anualmente exame de saúde , abreugr afia em cada seis mê 
ses e vacinaç~o antivari6lica . 

PARÁGRJ~O tlNICO - O pessoal a que se r efere êste artigo
deverá exibir aos agéntes fi scais prova de que cumpriram as e

xigências e stabelecidas neste a rtigo. 
ARTIGO 93 - O pessoal de que trata o artigo anterior, s6 

p oderá exercer suas ativi da ues se cumprirem as exigências . 
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- A ARTIGO 94 - As pe ssoas portadora s de erupçoes cutaneas , -nao poderao trabalhar nos estabelecimento s que produzam ou c~ 

merciem co m gêneros alimentícios. 
ARTIGO 95 - Os proprie tários ou empregados ~ue , submeti 

do s à inspeção de saúde, apresentarem qualquer doença infec --ciosa ou repugnante , serao imediatament e afastados de seu ser 
viço, só r etornando após cura total , devidamente comprovada 

por 6rgão Ofi cial. 
ARTIGO 96 - I ndependentemente do exame peri6dico de que 

t rata o artigo 92 , dêste Código, poderá s er exigida , em qual
quer ocasião , inspeção de saúJe , d e sde que se constate sua ne 
cessidade . 

ARTIGO 97 - Nos estabelecimentos de gê neros alimentí- -
cios, quando se t r atar de produtos descobertos, como pão , do
ce s , salgadinhos e outros, o consumidor deverá ser atendido -
somente por pessoas que não manuseiem dinheir o , sendo vedado

a estas tocar em tais produtos • 
. ARTIGO 98 - Os estabelecimentos comerciais e industriais 

deverao ser mantidos , obrigatoriamente , em rigoroso estado de 
higiene . 

PARáGRAFO ttHICO - Sempre que se tornar necessário , a 
ju{zo da fiscalização municipal , os estabele cimentos indus- --trais e comerciais deverao ser , obrigatoriamente , pintados ou 
r eformados . 

ARTIGO 99 - Para ser concedida licença de funcionamento -pela Prefeitura , o prédio e as instala çoes de todo e qualquer 
estabele cimento comercial e industrial deverão ser previamen
te vistoriados pelos órgãos competentes , em part icular a res-

-peito das condiçoes de higiene e segurança . 
PARÁGRAFO ONICO - O alvará de licença s6 será concedido 

ap6 s informação pelos 6rgãos competentes da Prefeitura de que 
o estabelecimento atende ~s exigências estabelecida s neste Có 
digo . - -ARTIGO 100 - Nao será permitida a fabricaçao , exposiçao 
ou venda de gêneros alimentícios deteriorados , falsificados ,
adulterados ou nocivo s à saúde . 
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PARÁGRAFO 12 - Quando se verificar qualquer dos casos 
A ,.. 

proibidos pelo presente artigo , os generos serao apreendi -
..., 

dos pela f i s calizaçao municipal , e removiaos a local de sti-
..., 

nado ~ sua inutilizaçao . 
PARÁGRAFO 22 - A inutilização dos gêneros não eximirá 

,.. 

o estabelecimento comercial de multas, interdiçao de ativida 

des e cassação da licença de funcionamento, além das demais 
..., 

penalida des que possam sofrer , em virtude da infraçao, nem 
de que se dê conhecimento da ocorrência aos 6rgãos estadua~ 
ou federais , para as necessárias providências . 

PARÁGRAFO JQ - A reincidência específ ica na prática --das infraçoes previstas neste ar tigo determinará a cassaçao 
da licença para funcionamento do estabelecimento comercial
ou industrial . 

ARTIGO 10 1 - TÔda água que tenha de servir na manipu-
,.. 

laçao ou preparo de gêneros ali mentícios , desde que nao pr2 
venha do abastecimento público , deve ser comprovadamente p~ 

r a . 
ARTIGO 102 - O gêlo destinado ao uso alimentar deverá 

ser fabricado com água potável, isenta de qual quer contami

naçao. 
ARTIGO 103 - Não será permitido o emprêgo de jor -

nais , papéis velhos ou qualquer impresso para embrulhar gê
neros alimentícios, de sde que êstes fi quem em contato direto 

com aquêles . 
ART IGO 104 - Os estabelecimentos comerciais e indus --triais deverao realizar, na periodici dade determinada pelo-

6rgão competente da Prefei·tura , a dedetização de suas de

pendências . 
,.. 

PARÁGRAFO rtNICO - A obrigatoriedade de dedetizaçao de 
que trata êste artigo, se estende às casas de divertimentos 

públicos, asilos , templos re l igiosos, escolas, hotéis , ba
res, restaurante s, casas de cômodos e outros que , a ju{zo -
da autoridade competente, requererem tal providência. 

ARTIGO 105 - O estabele cimento comer cial ou industrial, 
ap6s cada dedetização, deverá afixar em local visível a o pú 
blico, um comprovante onde conste a data e ter espaço reser 
vado para o "visto" das autoridades f iscais . 
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ARTIGO 106 - Os vestiários e os sanitários dos estabe 

lecimentos comerciais e industriais devem ser instalados se -par a damente para cada sexo, nao se permitindo que se deposi 
t e nêles qual quer material estranho às suas finalidades . 

ARTI GO 107 - Os vestiários e sanitários serão manti -
dos, obriga tbriamente, em rigoroso estado de higiene, deveE 
do peribdicame nte sofrer vistoria de autorida de municipal . 

ARTIGO 108::.. - Na infraç~o de qualquer artigo dêste c~ 
pítulo será imposta a multa correspondente ao valor de 1 
(uma) a 10 (dez) vêzes o valor do salário mínimo , i mpondo -
se o dÔbro da multa na reincidência, seguindo- se da interdi - - -çao de atividades, apreensao de bens e cassaçao de licença , 
conforme o caso. 

-SEÇAO SEGUNDA 
DAS LEITERIAS 

.... 
ARTIGO 109 - As leiterias deverao possuir refrigeradG 

res ou frigoríficos , balcÕes com tampo de mármore , aço ino
xidável ou material equivalente a ju{zo da autoridade sani
tária competente • 

ARTIGO 110 - As prateleiras devem ser de mármore, aço 
inoxidável , f 6rmica ou material equivalente a ju{zo da aut~ 
ridade competente . 

ARTIGO 111 - O leite deve ser pasteurizado e forneci
do em recipientes apropr iados . 

ARTIGO 112 - O pessoal deve trabalhar com uniformes -
apropriados, de côr branca. 

ARTIGO 113 - Se houver comércio de outros pro dutos ,as -leiterias devem possuir, i gua lmente , instala çoes apropri a -- .... das para a conservaçao desses produtos . -ARTIGO 114 - Na i nfraçao de qualquer artigo desta Se-
ç;o, será imposta a multa correspo ndente ao valor de 1 (uma) 
a l O (dez) vêzes o valor do salário mínimo , impondo-se o dÔ -bro da multa na reinci dência , seguindo-se da interdiçao , a--preensao de bens e cassaçao da licença de funcionamento, 

conforme o caso. 

-SEÇAO TERCEIRA 
DAS TORREFAÇOES DE CAFt 
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- 22-- -ARTIGO 115 - As torrefaçoes de café deverao ter, na de-
pendência destinada ao dep6sito de café e sÔbre o piso, um es 
trado de madeira que fique a 0,15 m (quinze - centímetros) no 
mínimo, acima do referido piso . 

ARTIGO 116 - As torrefaçÕes de café ser;o instaladas em -locais pr6prios , em que nao se permitirá a exploraçao de qual 
quer outro ramo de comércio ou indústria de produtos alimentí 
cios . 

ARTIGO 117 - As torrefaçÕes de café dever;o ter depen -
dências destinadas a dep6sito de ma téria prima , torrefação 

' moagem e a condicionamento, vende , vestiários e instalaçÕes se 
nitárias. 

ARTIGO 118 - Na infração de qualquer arti go desta Seção, 

ser á imposta a mul·~a de l (uma ) a 5 (cinco) vêzes o valor do 
salário mínimo, impondo-se o dÔbro da multa na reincidência -
especí fica, s eguindo- se da inter dição das ativi dades , apreen-- -sao de bens , cassaçao da licença de funcionamento , conforme -

o caso . 

-SEÇAO QUARTA 
DA HIGIENE DOS PRODUTOS EXPOSTOS ~ VENDA 

ARTIGO 119 - O leite , mant eiga e queijos , expostos - à 
venda, deverao ser co nservados em recipientes apropriados , 'à 
prova de i mpurezas e insetos, sati sfe i tas ainda , as demais -condiçoes de higiene . 

ARTIGO 120 - Os produtos que pos sam ser i ngeridos sem -
cozimento, colocados à venda a r e talho , deverão ser expostos
em vi trin~ ou balcÕes para isolá- los de i mpurezas e insetos. -ARTIGO 1 21 - Os biscoitos e farinhas deverao s er co nser 
va des, obrigatàriamente , em l atas , caixas ou pacote s fecha dos . 

PARA.GRAFO l1NICO - As f arinhas de mandioca , milho e tri--go , poderao ser conservadas em sacos apropriados . 
ARTIGO 122 - No caso especí f i co de paste l arias e confei 

t arias, o pessoal que serve o público deve pegar pastéis, do
ces, frios e outros produtos , com colheres ou pegadores apro
priados . 

ARTIGO 123 - Os salames, salsichas e pro dutos similares -serao s uspensos em ganchos de metal poli do ou estanhado, ou 
colocados em recipientes apropriados, observados , rigorosame~ 

te , os preceitos de higiene . 
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- 23--ARTIGO 124 - Em relaçao hs frutas expostas h venda deve 
.... 

rao ser observadas as seguintes prescriçoes: 
I - ser em colocadas sÔbre mesas, tabuleiros, ou prate -

leira s rigorosamente limpos ; 
II - nao serem descascadas nem ficarem expostas em fa- -

tias; 

III - esta rem sazonadas; -IV - nao e starem deterioradas; 
ARTIGO 125 - Em relaç;o às verduras expos t a s à venda, --deverao ser observadas as seguintes pr escriçoes: 
I - e s tarem l avadas; -II - nao e starem deterioradas; 

III - ser em desp o jadas de suas a derências inúteis , quando 
forem de fácil decomposiç;o; 

IV - quando tiverem de ser consumidas sem cozimento deve 
rao ser dispost as conve nientemente em mesas , tabuleiro s , ou 
prateleiras rigorosamente limpos . 

PARÁGRAFO tlNICO - ~ proibido utilizar- se para qualquer
outro f im, dos dep6sitos de frutas ou de produto s horti-gran
jeiros . 

ARTIGO 126 - Na infraç~o de qualquer artigo desta Seç~o, 
será imposta a multa de 1 (uma ) a 10 ( dez) vêzes o valor do 
salário mínimo , i mpon do-se o dÔbro da multa na reinci dência -
específica, s eguindo- se da interdiç~o de atividades, apreen -- -sao de bens e cassaçao de licença de funcionamento , conforme-
o caso . 

-SEÇAO QUINTA 
DA VENDA DE AVES E OVOS 

ARTIGO 127 - As aves, quan do ai nda em vida , dest inadas--à venda , deverao ser mantidas dentro de gaiolas apropriadas . 
PAR1GRAFO tlNICO - As ga iolas deverão ter fundo m6vel , 

para f a cilitar a sua limpeza , que será fe ita dihriament e. 
ART I GO 128 - Não poderão ser expos tas à venda , aves 

co nsideradas impr6prias para o consumo . 

PARAGRAFO ÚNICO - Nos casos de infraç;o ao presente aE - -tigo, as aves s erao apreendidas pela f i s calizaçao a fi~ de -
serem sacrificadas , n~o cabendo aos seus proprietários qual--quer indenizaçao . 
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- 24--ARTIGO 129 - As ave s mortas deverao ser expostas ~ 

venda completamente limpas , tanto de plumagem como das vís 

ceras e partes não comestíveis . 
PARÁGRAFO ~NICO - As aves a que se refer e êste arti

go deverão ficar , obrigatoriamente , em balc~es ou câmaras

fri goríficas . 
..., 

ARTIGO 130 - Os ovos deter iorados deverao ser apreeQ 
I -di dos e destru1dos pela fiscalizaçao . - -ARTIGO 131 - Na infraçao dos artigos desta Seçao se-

rá imposta a multa correspondente a 1 (uma ) a 10 (dez) vê
zes o va lor do salár io mínimo , imposta em dÔbro na r e inci
dência especí fica , seguindo- se da interdição das ativida -

des , apreensão de bens e cassação da licença de funciona -
mente , quando f Ôr o caso . 

der 

das 

SEÇÃO SEXTA 
DA HIGIE1TE NOS AÇOUGUES E MATADOUROS -ARTIGO 132 - Os açougues e mata douros dever ao aten -

às seguintes condiçÕes , além das exigências estabeleci 
no C6digo de Obr as do Munic í pio: 

I - serem dotados de tor ne iras e de pias apropriadas; -II - terem balcoes com tampo de mármore , aço i noxidá-
ve l , f6rmica ou material equivalente , a ju{zo da autorida
de sanitária competent e; 

III - terem câmaras frigorí ficas ou refri geradores com 
capacidade pr oporcional à s suas necessidades ; -IV - disporem de armaçao de f er ro ou aço pol i do , fixa -~s par edes ou a o t eto, e a que s era o suspensos , por meio -
de ganchos , do mesmo material , os quartos de rese s para ta 

l ho ; 
V - os r alos devem ser di~riamente desinfetados ; 

VI - os utensíli os de manipulação , instrumentos e as 
f erramentas de cor te devem ser materialmente inoxi dáveis , 
bem co~o mantidos em estado de l impeza ; 

VII - terem luz art i f i ci al i ncandescente ou f l uorescen 
t e . 

PARÁGRAFO tlNICO - Não existi ndo condiçÕes de conser
var as carnes em câmaras fri gorí f i cas ou refrigerado r es , e 
se nã o forem vendidas até 24 (vi nte e quatro) horas ap6s a 



-25--sua entrada no açougue ou matadouro, deverao ser imediatamen 

te salgadas e s6 poderão ser vendidas neste estado. 
ARTIGO 133 - Nos açougues s6 poderão entrar mrnes pro

venientes dos matadouros devidamente licenciados, regularme~ 
te inspecionados e carimbadas e conduzidas em veículos. 

ARTIGO 134 - Os sebos e outros resíduos de aproveita -
mento industrial, deverão ser, obrigatoriamente, mantidos em 
recipientes estanques e s6 poderão ser transportados em veí

culos hermeticamente fechados. -ARTIGO 135 - Com exceçao do cepo, nos açougues nao se-
rão permitidos m6veis ou objetos de madeira . 

ARTIGO 136 - Nos aço~gues ou nas suas dependências, é 
proibido o preparo de produtos de carnes ou a sua manipula -

çao para qualquer fim. 
ARTIGO 137 - Nenhum açougue ou matadouro poderá funci~ 

nar em dependências de fábricas de produtos de carne e esta-
,. A ..., 

belecimentos congeneres, mesmo que entre eles haja conexao. 

ARTIGO 138 - Nos açougues ou matadouro não será permi
tido qualquer outro ramo de negócio diverso do da especiali
dade que lhes corresponde. 

ARTIGO 139 - Os açougueiros sao obrigados a observar -
.... 

as seguintes prescriçoes: 
I - manter o estabelecimento em completo estado de as-

seio e higiene; 
.... 

II - nao guardar na sala de talho objetos que sejam es-

tranhos; 
III- nao admitir, , nem manter no serviço, empregados que 

nao sejam porta ~ores da carteira sanitária ou atestado médi-
..., -

co comprovando que nao sao portadores de moléstia contagio 

sa; 
IV - usar sempre aventais e gorros brancos. 

ARTIGO 140 - Os proprietários deverão cuidar para que -nos açougues e matadouros nao entrem pessoas , que apresent em 
à vista, moléstias contagiosas ou repugnantes, ·segundo as 

disposiçÕes legais de saúde pública. 
ARTIGO 141 - O serviço de transporte de carne para aç~u 

gues ou estabelecimentos congêneres s6 poderá ser feito em 
veículo apropriado, fechado e com dispositivo para ventila

cao. 
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ARTIGO 142 - Na infração de qualquer artigo desta Seção, 

será aplicada a multa correspondente ao valor de 1 (uma) a 10 
(dez ) vêzes o salário mínimo, impondo- se o dÔbro da multa na 
r e incidê ncia, s eguindo- se de apreensão de bens , interdição 
das ativi dades e cassaçao da licença de funcio!~amento , co nfor 

me o caso . 
.... 

SEÇAO StTilYIA 
DA HIGIENE NAS PEIXARIAS 

..., 
ARTIGO 143 - Além das prescriçoes do C6digo de Obras do 

..., 
Município , as peixarias deverao atender às seguintes condi 

çoes: 
I - serem dotadas de torneiras e de pias apropriadas ; 

II - terem balcÕe s com tampo de mármore , aço inoxidável , 
f6rmica ou material equiva lente, a juízo da autoridade sanitá 
ria competente; 

III - terem câmaras frigoríficas ou refrigeradores com ca 
pacidade proporcional às suas necessidades; 

IV - os ralos devem ser di à r iamente desinfetados ; 
V - os utensílios de manipulação devem ser mantidos em 

estado de limpeza; 
VI - terem luz artificial incandescente ou f luorescente • 

..., ..., 
ARTIGO 144 - Com exce çao do cepo, nas peixarias nao se-

rao permitidos m6veis ou obje t os de madeira. 
ARTIGO 145 - Para l i mpeza e escamagem dos peixes deve -

rao existir, obrigatbPiámente , locais apropria dos , bem como -
.... 

recipientes para recolher os de tritos, nao podendo , de forma-
.... 

alguma e sob qualquer pretexto , serem jogados no chao ou per-
manecerem sôbre as mesas. 

ARTIGO 146 - ~ terminantement e proibido o preparo ou f~ 
brico de conservas de peixes nas peixarias e dependências . 

ARTIGO 147 - Nas peixarias não será permitido qual~uer
outro ramo de neg6cio diverso do da especiali dade que lhes 

corresponde . 
ARTIGO 148 - Os peixeiros se rao obriga dos a observar as 

.... 
seguintes prescriçoes de higiene: 

I - manter o estabelecimento em completo estado de hi -
giene e asseio; 

..., 
I I - nao admitir , nem manter em serviço , empregados que 
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nao sejam portadores de carteira sanitária ou atestado médi -
co, comprovando n~o sofrerem de moléstias contag iosas . 

ARTIGO 149 - Os proprietários de peixarias e seus em-
,.., 

pregados , devem cuidar para que no estabele cimento nao entrem 
pessoas que apresentem à vista, moléstia contagiosa ou repug

nante , segundo as disposiçÕes legais de saúde pública. 
ARTIGO 150 - O serviço de transporte de pe ixes para as 

peixarias ou estabele cimentos congêneres s6 poderá ser feito 
em veículos apropri ados , f echados e com dispositivos para ven 

,.., 
tilaçao . 

,.., 
ARTIGO 151 - Na infraçao de qualc:uer artigo desta Se-

ç~o, será imposta a multa correspondente ao va lor de 1 (uma ) 
a 10 (dez) vêzes o s alário minimo vigente, impondo- se o dÔ
bro na reincidência específica, seguindo- se de apreensao de 

,.., ,.., 
bens, interdiçao das atividades ou cassaçao da licença de 

funcionamento , conforme o caso. 
,.., 

SEÇAO OITAVA 
DA HIGIENE NOS HOTti S , PENSÕSS, RESTAURANTES , CASAS DE 
LANCHES , CAF~S , BARES E ESTABELECI~lliNTOS CONG~NERES 

ARTIGO 152 - Além dás exigências estabelecidas no Capí
tulo V do Título IV dêste C6digo e do C6digo de Obras do Muni 
cípio , os hotéis , pensÕes , restaura ntes, casa s de lanches , ca 
fés , bares e estabelecimentos congêneres dever;o observar a s 

,.., 

s eguintes prescriçoes: 
I -alavagem de louças e talheres , deverá fazer- se em 

água corrente, n;o sendo pe rmitido sob qualquer hip6tese a la 

vagem em baldes , tonéis ou vasilhame s; 
II - a higienização da louça e talheres deverá ser feita 

em esterilizadores , manti dos em temperatura adequada à boa hi 
giene dêsse material ; 

,.., 
III - a louça e os talheres deverao ser guardados em armá 

,.., 

rios, com portas e ventiladores , nao podendo ficar exp ostos à 
poeiras e insetos; 

IV - os guardanapos e toalhas serao de uso individual ; - - -V - os alime ntos nao poderao ficar expostos e deverao --ser colocados em balcoes envidraçados; -VI - os açucareiros serao de tipo que permitam a retira-
da do açúcar , sem o levantamento da tampa ; 
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VII - as roupas servidas deverao ser guardadas em dep6si 

tos apropriados; 
VIII - deverão possui r água f iltrada para o público; -IZ - as cozinhas , copas e despensas , deverao ser conser -vadas em perfeitas condiçoes de higie ne; 

X - os s anitários , mict6rios , banheiros e pias , deve --rao permanecer limpos e desinfe tados ; 
XI - nos salÕes de consumação não será pe rmitido o dep2 

sito de caixas ou qualquer materi a l estranho às suas f i nali
dades; 

XI I - os utensílios de cozinha, as louças , os talheres ,-- -dev em estar sempre em perfe itas condiçoes de uso e serao a-
preendidos e inutilizados , i mediatamente , os materiais que 
e s tiverem danificados , lascados ou trincados; 

XIII - os balcÕes deverão ter o tampo de mármore , aç o ino 
xidSvel, f 6rmica ou materi a l e quivalente, a juízo da autori

' da de sanitária competente; 
XIV - serem dotados de torneiras e pias apropriadas ; 

XV - terem luz artifi cial , incandesce ntes ou fluorescen 
t e s . 

PARÁGRAFO 11NICO - Os estabelecimentos a que se refere--o presente artigo, serao obrigados a manter seus empregados-
ou garçons limpos , convenientemente traja dos e barbeados , de 
preferência uniformizados . -ARTIGO 153 - Na infraçao de qualque r artigo desta Se -
ção , s erá imposta a mult a correspondente ao valor de 1 (uma) 
a 10 (dez) vêzes o valor do salári o mínimo , impondo- se o dÔ
bro da mult a na reinci dência , seguindo- se da apreensão dos - -bens , i nter diçao das atividade s e cassaçao da licença de fun 
cionamento, conforme o caso . 

-SEÇAO NONA -DOS SALOES DE BARBEIRO E CABELEREIRO 
,... 

ARTIGO 154 - Nos saloes de bar beiro e cabelereiro , os 
instrumentos de trabalho devem ser , obrigat briamente , subme
tidos à completa desinfecção antes do atendimento de cada 
fre guês , por meio de estufa ou esterilizadores. 
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- 29--ARTIGO 155 - Nos sa loes de barbeiro e cabelereiro, 
é obrigat6rio o uso de toa l ha s e golas i ndividuais . 

PARAGRAFO tlNICO - Durante o trabalho , os oficiais --ou empregados deverao usar blusas brancas , apropriadas e 
rigorosamente limpas. 

ARTIGO 156 - As toalhas ou panos que recobrem o en
costo das cadeiras dev em ser usados, uma s6 vez para cada 
atendimento . -ARTIGO 157 - Na infraçao de qualquer artigo desta -
S eç~o, se rá ap lica da a multa correspondente ao valor de 1 

(uma) a 5 (cinco) vêzes o v a lor do salário mínimo , seguin-- -do- se de interdiçao das ativi dades , apreensao de bens e -cassaçao de alvará , co nforme o ca so. 

CAP! TULO VI 

DA HIGIENE DO S HOSPI TAIS , CASAS DE SA®E E MATEERNIDA 
DES 

ARTIGO 158 - Nos hospitais , casas de saúde e mater
ni j a des, além das di sposiçÕes ger a is dêste C6digo, que 
lhes forem aplicáveis , é obrigat6rio: 

I - a existência de uma lavanderia a água quente - -com i nstalaçao compl e ta de desinfecçao; 
II - a existência de dep6s ito apropriado para roupa

servida ; -III - a esterilizaçao de louças, t a lhere s e utensí- -
lios üiversos ; - -IV - a desinfecçao de colchoes, travesseiros e cober 

tores; -V - a instalaçao de necrotério e vel6rio, obede ci -
dos aos dispos itivos do C6di 3o de Obra s do Munici pio; -VI - a cozinha, copa e despensa dever ao ser conserv~ - -das devidamente asseadas e com condiçoes de completa hi- -
giene ; 

VII - os sanitários, mict6rios , banheiros e pias dev~ 
rão ser mant i dos s empre em estado de limpeza; 

VIII - o lixo deverá ser incinerado no pr6prio estabe

lecimento; 



\ 

- 30-

')I!) f) ') 
f..) v •) {.; 

IX - os doentes ou suspeitos de serem portadores de 
doenças infecto- contagiosas , deverão ocupar dependências in 

dividuais ou enfer maria exclusiva par a isolamento • ... 
ARTIGO 159 - Na infraçao de qualquer dos artigos dês 

te Capítulo será imposta a multa correspondente ao valor de 

1 (uma) a 10 (dez) vêze s o salário mínimo , aplicando- se a 
multa em dÔbro na reinci dência especí fica , seguindo-se de - ... apreensao dos be ns , interdiçao das atividades , e cassaçao -
da licença de funcionamento, conforme o caso . 

CAP!TULO VII 
.... 

DA HI GIENE DAS PI SCINAS DE NATAÇAO ... -
ARTIGO 160 - As piscinas de nataçao deverao obede -cer às seguintes prescriçoes: 
I - nos pontos de acesso haverá tanques- lavapés , -contendo em soluçao um desinfetante ou fungicida para ass~--gurar esteri lizaçao dos pés dos banhistas ; 

II - disporem de vestiários, chuveiros e instalaçÕes-
sani t árias de fácil acesso e separados para cada sexo na 

.... 
proporçao fixada pelo Código de Obras do Município; 

III - a limpidez da água deve s er de tal forma que a 
uma profundidade de 3 (três) metros possa ser visto com ni
tidez o fundo das piscinas ; 

IV - o equipamento especial da pi scina deverá assegu-... .... 
rar perfe i ta e uniforme circulaçao , filtraçao e ester i liza-

çao da água . 
ARTIGO 161 - A água das piscinas deverá ser tratada--pelo cloro ou seus compostos, os quais deveráomant er na 

água sempr e que a piscina estiver em uso um excesso de elo-
.... 

ro livre nao inferior a 0 ,2 e nem superior a 0 , 5 partes por 
.... 

um milhao . 
PARÁGRAFO 1º - quando o cloro ou os seus compostos -

forem usados com amÔnia, o t eor de cloro r e sidual na água, 
quando a piscina estiver em uso, nao deve ser inferior a 

.... 
0 , 6 partes por milhao . 

PARÁGnAFO 2º - As piscinas que receberem continuada
mente água de boa quali da de e cuja renovação total se reali -ze e m tempo inferior a 12 horas , poderao ser dispensadas as 
exigências de que tra ta êste art i go . 



- 31-
ARTIGO 162 - Em tô das as piscinas é obrigatório o 

- A registro diário das operaçoes do tratamento e controle. 
ARTIGO 163 - Os frequenta dores das piscinas s~o o

brigados a se submeterem , na periodicidade determinada pe
la autoridade sanitária competente, a exames médicos-odon
tol6gicos provados por atestados distintos, que os autori

zará ao uso da pi scina . 
ARTIGO 164 - Nenhuma piscina poderá ser usada quan

do suas águas forem julgadas poluídas pela autori dade sani 

tária competente . -ARTIGO 165 - Na infraçao de quaisquer dispositivos-

dêste Capítulo será imposta a multa correspondente ao va -
lor de 1 (uma) a 10 (dez) vêzes o salário mínimo , impondo
se o dÔbro na reincidência específica, seguindo-se da in---terdiçao. 

CAP! TULO VIII 

DO CONTRÔLE DE LIXO 
.... 

SEÇAO PRIMEI RA -DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
ARTIGO 166 - Os Departamentos de Serviços Munici- -

.... ... 
pais e de Saúde da Prefeitura estabelecerao normas sobre a -coleta, transporte e destino do lixo e fiscalizarao o seu 
cumprimento . 

ARTI GO 167 - O transporte do lixo proveniente dos 
serviços de limpeza pública , deverá ser fe ito em veículos

fe chados e apropriados para essa tarefa . 
ARTIGO 168 - O lixo proveniente dos serviços de li~ 

peza pública, deverá ser eli minado de modo que não afete à 
saúde da população , através de processo aprovado pelo De -

partamento de Saúde da Prefeiturao 
PARÁGRAFO WICO - O Departamento de Saúde da Prefei 

tura participará, obrigatbr iament e , na determinação do pro -cesso de eliminaçao do lixo , proveniente dos se rviços de -
limpeza pública , bem como fiscalizará o correto cumprimen--to dessa determinaçao . 

ARTIGO 169 - Quando o destino final do lixo fÔr a
têrro sanitário , êste terá uma camada de recobrimento de 
espessura mínima de 50 ( cinquenta) centímetros . 
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ARTI~O 170 - Qua ndo o lixo for usado como adubo ou -alimentaçao de animais, o Departament o de Saúde da Pr efei-
tura, indicará, em cada caso, as medi ü.as acaute1adoras da 

saúde pública. 
ARTIGO 171 - O Departamento de Saúde da Prefe itura, 

promoverá na zona rural os cui dado s a dequa dos com olixo. 
ARTIGO 172 - Sempre que nece s sário, o Departamento

de Saúde da Prefeitura poderá realizar exames sanitários -
dos produtos industrializados provenientes do lixo, e est~ 

- -belecer condiçoes para sua ut ilizaçao. 

ARTIGO 173 - O pessoal encarregado da coleta , tran~ 

porte ~ · destino final do lixo, deverá traba lhar protegido , -com o objetivo de prevenir contaminaçao ou acidentes. 
ARTIGO 174 - O Departamento de Serviços Municipais--da Prefeitura , em co nexao com outros setores da Municinal i ... --üa de, promoverá a instala çao em pontos diferentes da cida-

de , de cestas coletora s de l ixo . 
ARTIGO 175 - O Departamento de Saúde da Prefeitura , 

deverá promover , sempr e que necessário , campa nha s públicas 
- A visando e sclarecer e educar a populaçao sobre o perigo que 

o lixo repres enta para a saúde , e co nsequentemente, dize n--do da necessidade de manter a cidade em condiçoes de limp~ 
za em níveis desejáveis . 

-SEÇAO SEGUNDA 
DA LIMPEZA PnBLICA 

.... 
ARTIGO 176 - O lixo das habitaçoes será recolhido -

em vasilhas apropri adas metálicas , providas de tampa , e de - - -verao ser mantidas em boas condiçoes de utilizaçao. 
PARÁGRAFO tlNI80 - O lixo deverá ser colocado ~ por

ta das residências , ou estabeleciment os nos horários pre-
de terminados pelo Depart amento de Servi ços Municipais da 
Prefe i tura. 

ARTIGO 177 - Não ser;o consider ados como lixo os re 
síduos industriais, de oficinas , os rest os de material de -construçao, os entulhos provenientes de obras ou demoli- --çoes , os restos de forragem de cocheiras, ou estábulos, a 
terra, fÔlha s , galhos õos jar dins e quintai s particulares , 



- 33-
-que nao poderao ser lançados na via públi ca e serao removi 

dos à s custas dos respectivos proprietário s ou inquilinos, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

PARÁGRAFO tlNICO - O material de que t r at a ê ste arti 
go , poderá s er recolhido pe l o 6rgão de limpeza pública da 

Pr efeitura, mediante prévia solic i tação do interessado, 
que deverá pagar o recolhimento, de acôrdo com as tarifas

fixadas por decreto do Executivo. 
ARTIGO 178 - A ninguém é permiti do utilizar o lixo 

para qual quer fim em áreas localizadas no perímetro urba -

no . 
PARÁGRJ1FO tlNICO - Nas zonas suburbanas e rurais o 

despejo , uso e industrialização do lixo deverá obedecer a 

uma distância mínima de cinco .quilÔmetros de escolas , hos
pitais , farmác ias e asilos . 

ARTIGO 179 - Os cadáveres de animais encont r ados 
nas vias públicas, serão recolhidos pelo 6rgão de limpeza
pública da Prefeitura , que providenciará a cremaçao ou en

terrame nto . 
ARTIGO 180 - t proibido o despejo nas vias públicas 

de á guas servidas de estabelecime ntos comerciais, indus- -
triais, recreativos , hospitalares , oficinas , lavagem de 
viaturas e outros . 

ARTIGO 181 - t proibi do o despejo nas vias públicas 
e terrenos sem edificação, de cadáveres de animais , entu -
lhos, lixo de qualquer origem e quaisquer mater iais que 
possam preju dicar a saúde pública, t razer incômodo à popu
lação e prejudicar a estética da ci dade . 

P~TIGO 182 - As cinzas e esc6rias do lixo hospita-
lar i ncinerado pelo pr6prio hospita l , deverão ser depo sit~ 
dos em coletores metálicos provi dos de tampa , de propried~ 
de dos interessa dos. 

PARÁGRAFO tlNI CO - O lixo de que trata o artigo será 
recolhido e transportado para seu destino final pelo 6rgão 
de limpeza pública da Prefeitura. 

ARTIGO 183 - Os resíduos industriais poderão ser in 
cinerados , enterrados ou r emovidos , de acÔrdo com as nor -
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normas estabelecidas pelo Departamento de Saúde da Pref eitu 
ra . 

ARTIGO 184 - Os resíduos industriais deverão ser de

positados em coletores metálicos providos de tampa, de pro

priedade do i nteress ado, com capaci dade e dimensÕes estabe
lecidas pelo Departamento de Serviços Municipais da Prefei

tura. 

ARTIGO 185 - Nos prédios destinados a a partamentos -

ou escrit6rios é obrigat6ria a instalação de tubos de queda 

para coleta de lixo, compartimento para depósito durante 24 -(vinte e quatro) horas, ou dispositivo para incineraçao. 

PARÁGRAFO 12 - As instala çÕes de que trata o artigo

devem permitir a limpeza e lavagem periódicas , e os tubos-
de queda devem ser ventilados na parte superior , acima da 

cobertura do prédio . 

PARAGRAFO 22 - Os tubos de queda não deverão comuni

car- se di retamente com as partes de uso comum, e devem ser 

instalados em câmaras apropriadas , a fim de evitar exala- --çoes inconvenientes . 

ARTIGO 186 - Nos edifÍcios 

de 40 (quare nt a) compartimentos, 

de incinerador . 

de apartamentos com mais --é obr i gatória a instalaçao 

PARAGRAFO tlNI CO - Nos edifícios que possuam i ncinera

dores de lixo, as cinzas e escórias deverão ser recolhidas

em coletores metáli cos , providos de t ampa , de propriedade -
dos intere s sados, para posterior coleta pelo órgão de limp~ 
za pública da Prefeitura . 

ARTIGO 187 - As instalaçÕes coletoras e incinerado -

r a s de lixo , existentes nas ha bitaçoes ou estabelecimentos, -deverao ser providas de dispositivos adequados à sua limpe-

za e l a vagem , segundo precei~os de hig iene. 
A"R'l'Tf'..f'l 1AA _ l\T n .; _ _c _ _ _ :_ ·"- , . 
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CAPÍTULO IX -DA L~~EZA E DESOBSTRUÇAO DOS CURSOS DE ÁGUA E DAS VALAS 

ARTIGO 189 - Compete aos proprietár ios conservarem -
limpos e desobstru{dos os cursos de água ou valas que exis
tirem nos seus terrenos , ou com êles limitarem, de forma 
que a vazão dos cursos de água ou valas se encontre sempre
completamente desembaraçada. 

PARÁGRAFO ONICO - Nos terrenos alugados ou arrenda -
dos , a limpeza e desobstrução dos cursos de água e das va

las compete ao inquilino ou arrendatário . 

ARTIGO 190 - Quando fÔr julgado necessár ia a regula
r izaçao de cursos de água ou valas a Prefeitura poderá exi
gir que o proprietário do terreno execute as respectivas 
obras. 

PARAGRARO WICO - No caso de curso de água ou de va
la serem limítrofes entre dois terrenos , as obras serao de 
re sponsabilidade dos do is propri etários . 

ARTIGO 191 - Intimado o proprietário , inquilino ou 
arrendatário a executar as obras ou serviços a que se refe
rem os artigos 189 e 190 dêste C6digo , e não o fazendo no 
prazo determinado na notificação , ficará a critéri o da Muni 
cipalidade por si ou atr avés de terceiros , a execução dos -
serviços ou obras , cobrando-se em qual quer dos casos as des 
pesas que houver, acresci das de 30% (trinta por cento) cor 
responde nte aos gastos de a dministra çao. 

- A ARTIGO 192 - Na construçao de açudes , represas , bar-
ragens, tapagens ou de qua isquer ot ras de caráter permanente 
ou tempor·ário, deverá ser assegurado sempre o livre escoa -
mento das águas . 

ARTIGO 193 - As toma das de água para quaisquer fins , 
ficarão condicionadas às exigências formul adas pelos Depar

tamentos de Águas e Esgotos e Obras e Viação . 
ARTIGO 194 - Nenhum serviço ou construção poderá ser 

feito nas margens, no leito ou por cima de valas ou de cur
sos de água , sem serem executadas as obras de arte tecnica
mente adequadas , bem como conservadas ou aumentadas as di
mensÕes da seção de vazão, a fim de tornar possível a des-
carga conveniente . 
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ARTIGO 195 - Na infraçao de dispositivos dêste Capí 

tulo será imposta a multa correspondente ao valor- de 1 

(um) a 5 (cinco) salários mínimos , aplicando-se a multa em 
dÔbro no caso de reincidência específica , seguindo-se de ... ... . 
interdiçao e cassaçao de licença , conforme o caso . 

CAP!TULO X 
DA EDUCAÇÃO SANITÁRIA .... 

ARTIGO 196 - A Prefeitura da Estância de Sao José -
dos Campos , através dos Departamentos de Educação e de Saú 
de, desenvolverá progr amas de educação sanitária , de modo
a criar ou modificar os hábitos e o comportamento do indi
víduo em relação à saúde. 

T!TULO V 

DA POL!CIA DE COSTffiiES , SEGURANÇA E ORDER~ PUBLICA 

CAP! TULO I 

DA MORALIDADE P1JBLICA 
ARTIGO 197 - t expre ssament e proibido aos estabele-

' cimentos comerciais , as bancas de jornais e revistas e aos -vendedor es ambulantes , a exposiçao ou venda de gravuras , 
livros, revistas ou jornais pornográficos e obs cenos . 

ARTIGO 198 - Não serão permi t i dos banhos nos rios , 
ria chos , c6r regos ou lagoas do Município , exceto nos lo
cais designados pela Prefei tura como pr6prios para banhos
ou esporte s náuticos. 

PARÁGRAFO ~NICO - Os participantes de esportes náu--ticos ou banhistas deverao trajar-se adequadamente . 

ARTIGO 199 - Os proprietários de estabeleci mentos -
onde sevendem bebidas alco6licas serão responsáveis pela -... 
manutençao da moralidade e ordem públicasem seus estabe l e-
cimentos. -ARTIGO 200 - Na infraçao de qualquer artigo dêste -
Capítulo, será imposta a multa correspondente ao valor de 
l (uma) a 5 (cinco) vêzes o salário mínimo , aplica da a mul 
t a em dÔbro na reincidência específica , seguindo- se da in--terdiçao e cassaçao da licença de funcionamento, co nforme-
o caso . 
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CAP!TULO II 

DO EOSS~GO PttBLICO -ARTIGO 201 - t expressamente proibido perturbaçoes -
ao sossêgo público co m ruí dos ou so ns excessivos,evitáveis , 
tais como: -I - os motores de explosao desprovi dos de silencio--

, ,. 
sos, ou com estes em mau estado de funcionamento ; 

II - os de buzinas clarins, tímpanos , campainhas ou 
qualquer outro apa relho ; 

III - a propaganda realizada com a l to falante , fixo ou 
volante , ba ncas de música s, fanfarras , corneta s ou outros -
meios bar ulhentos, no perímetro nobre da cida de; 

IV - os produzidos por armas de fogo ; 
V - os de morteiros, bombas e demais fogos ruidosos; 

VI - os de apitos ou silvos de sereias de fábricas , -

ou estabelecimentos outrost por mais de 30 (trinta) segun 
dos ou depois das 22 (vinte e duas) horas ; 

VII - u s ar para fins de anúncios , qualquer meio que -contenha expressoes ou ditos injuriosos ~ autoridade ou mo-
rali dade pública, à pessoasou a entidade s , a partidos polí
ticos ou ~ religi~o ; 

VIII - usar para fins de esporte ou jogos de recreio as -vias públicas ou outros logradouros a isso nao destinado s; 
I X - Os batuques , congados ou outros divertimentos 

congêneres , sem licença das autoridades . 
PARÁGRAFO 1 2 - Para os efei tos do artigo , o perí me -

tro nobre tem início no cruzamento da Rua Euclides Miragaia 
com Luiz Jacinto , segue por essa rua até encontrar a Aveni
da S~o José , segue por essa avenida até o cruzamento da Rua 
Manoe l Pedro de Carvalho, segue por essa rua até a Rua Del
fino Mascarenhas , s egue por essa rua at é a Ave nida Rui Bar
bosa , segue por essa avenida a té a avenida Eng2 Sebastião -

Gualberto, s egue por essa Ave nida até a Rua Carvalho de A-
raújo , s egue por essa rua passando pela Rua Francisco Ra 
fael e AntÔnio Sais até a Rua Claudino Pinto , s egue por es
sa rua até a Rua Vilaça , segue por essa rua a té a Rua Anto
nio de Paula Ferreira , segue por essa rua, cruzando a Aveni 
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Avenida Marechal Floriano Peixoto e encontrando a Rua Eugê
nio Bonádio , segue por essa rua até a Avenida Dr . Nelson 
d ' Avila , segue por essa Avenida até a Rua Euclides Miragaia , 
segue por essa rua at é o ponto de partida . -PARÁGRAFO 22 - Ex ce tuam- se da proibiçao dêste arti -
go : 

I - os tímpanos , sinetas ou sirenes dos veículos de 

Assistência, Corpo de Bombeiros , Carros Oficiais e Polícia , 
quando em serviço ; 

II - os apitos das ronüa s ou guardas policiais; 
III - as vozes ou apar e lhos usa dos em propaganda elei

toral, de acôrdo com a lei; 
IV - as fanfar ras ou banda s de músicas em procissoes , 

cortejos ou desfiles pÚblicos ; 

V - as máquinas ou aparelhos utilizados em co nstr u --çoes ou obras em geral , licenciados previa mente pela Prefei 
t ura , que deter minará os horários; 

VI - as sereias e out ros aparelhos sonoros , quando 

funcio nem exclusivamente para assinalar entradas ou sa í das-... 
de l ocais de traba lho , desde que os sinais nao se verifiquem 
depois das 22 (vint e e duas) horas ; 

VII - os explosivos empregados no arrombamento de pe-- -dreiras , rochas ou suas de moliçoes , de sde que a s detonaçoes 

se jam das 7 (sete) às 18 ( dezo i to ) horas e deferi das previa 
mente pela Prefeitura ; 

VIII - as manifestaç~es , nos divertimentos pÚblico s , 
nas reuni~es ou pré dios desportivos, com horários previameg 

te licenciados. 
ARTIGO 202 - Ficam proibidos os ruídos , barulhos , ru -mores , bem como a produçao de sons excepcionalmente permiti 

dos no art i go anterior , r essalvados os de obras e serviços
públic os , na s proxi~i dades de repartiç~es públicas , escolas , 
tribuna i s e igrejas , emhorário de funcio name nto. 

ARTIGO 203 - Na distância de 200 ( duzentos ) metros 
de hospitais , casas de saúde e sanat6rios , a s proibiç~es r e 
feri das no artigo anterior , têm caráter permanente . 

ARTIGO 204 - As i nstalaçÕes el étricas s6 po der~o fun 
ci onar quando t iverem dispositivos capazes de eliminar , ou 
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ou pelo menos reduzir ao mínimo, as correntes parasitas, di 
re t as ou induzidas, a s oscilaçÕes de alta frequência, chis
pas e ruídos prejudiciais à televis~o e rádio recepção. 

PARÁGRAFO ~NICO - As máquinas e aparelhos que , a des -peito da aplicaç~o de dispositivos especiais , exceto as in-
dispensáveis para obras e serviços públicos , n~o apresenta
rem diminuição sensível das perturbaçÕes , nãopoderão funci~ 
na~ domingos e feriados , nem a partir das 18 (dezoito) ho

ras dos dias úteis. 
ARTIGO 205 - l expressamente proibido a qual~uer pe~ 

soa que ocupe lugar em edifício de apartamento residencial: 
I - usar , alugar ou ceder apartamento ou parte dêle, 

para escola de canto, dança ou música, bem como seitas reli 
g iosas, jogos de recreios ou qualquer atividade que determi 
ne o af luxo exager ado de pessoas. 

II - praticar jogos inf antis nos halls, escadarias, -

corredores ou elevadores; 
III - criar ani mais de qualquer natureza; 

IV - usar alto-falantes, piano, rádio, vitrola, máq~i 
na, instrumento ou aparelho sonoro em altura de volume que 
cause incômodo aos demais moradores; 

V - produzir qualquer barulho, tocando rádio, vitro
la, instrumento ou aparelho musical Qepois das 22 (vinte e 

duas) horas e antes das 8 (oito) horas; 
VI - guar dar ou depositar explosivos ou inflamáveis -

em QUalquer parte do edifício, bem como queimar fo gos de 

qualquer natureza; 
VII - realizar dentro do edifício o transporte de m6 -

veis, aparelhos, caixas, caixotes e outr a s peças ou objetos 
de g rande volume, fora dos horários, normas e condiçÕes es
tabelecidas no regulamento interno do edifício; 

VIII - alugar, sublocar, ce der ou empres tar apartamen -
tos ou parte dêle a pessoas de conduta duv idosa , maus costu 
mes , dadas a embriaguez ou a entorpecentes, ou cuja conduta 

possa comprometer , de algum modo, o decôro dos demais mora
dores . 

ARTIGO 206 - t expressamente proibido, mesmo nas oca 
,.,. 

sioes de festas juninas , soltar baloes com mechas . 
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ARTIGO 207 - Na infraçao de qualquer art i go dêst e Ca 

pítulo, s er á imposta a multa corresyondent e ao v2lor de 1 
(uma) a 5 (cinco ) vêzes o valor do salário mínimo , aplican
do- se a multa eo dSbro na reincidência específic ~ , seguindo - .... --se da apr eensao de bens , interdiçao e cassaçao de licença-
de funcionamento . 

.... 
SEÇAO ltNIC:A 

DOS DIVERTTifiENTOS E FESTEJC S P11BLICOS 

ARTIGO 208 - Divertime ntos e festejos públicos para 
efeito dêste C6digo são os que se realizarem nas vias públi 
cas ou em recintos fe chados de livre a cesso ao público, co
brando- se ingr esso ou nao. 

ARTIGO 209 - Nenhu~ divertimento ou fes tejo pode -ocorrer sem autorizaçao prévia da Pr efe itura; 
PARÁGRAFO 12 - O reQuerimento de licença para funciQ 

namento de qualçuer casa de diversão será instruí do com a 
prova de terem sido satisfeitas as exigências regulamenta -

re s r eferent es à co nstrução e higiene do edifício e proce
di da a vistoria policial . 

PARAGRAFO 22 - As ex i gências do presente artigo nao 
.... 

a ti ngem as reunioes de qualquer natureza , sem convites ou 
entradas pagas , r eal i zadas por clube s ou entidades pr of is -
sionais e beneficentes, em suas sedes , bem como as realiza
das em residências . .... 

ft~TIG0 210 - Em tôdas as casas de diversoes , circos , -ou salas de espetáculos , os progr amas anunciados deverao 
ser integr a l me nte exe cutados nao podendo existir modifica -
çÕes nos horários. -PARAGRAFO 12 - Em caso de modifi caçao do programa e 
do horário , o empresário deverá devolver ao s espe ctadores 

que assim o preferirem o preço integral das entradas • 
.... 

PARÁGRAFO 22 - As disposiçoes do presente a r tigo e -

do parágrafo ante r ior , aplicam- se inclusive ~s compe tiçÕes
esportivas em que se exija o pagamento de entradas . - .... 

ARTIGO 211 - Os bilhetes de entradas na o poderao ser 
vendidos por preço superior ao anunciado, nem em número ex
cedente à lo tação do local de diversão. 
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- 41--ARTIGO 212 - Na autorizaçao de "dancing " ou quais- --quer outros e s tabe l ecime ntos de diver soes noturnas , a Pre--
feitura deverá ter sempre em vista o sossêgo e o decôro pú
blicos. -ARTIGO 213 - Nao serao fornecidas licenças para a - -rea lizaçao de diversoes ou jogos ruidosos em locais compre~n 

didos em área até um r a io de 500 ( quinhentos ) metros de di~ 
tância de hospitais , casas de saúde , sana t6rios , maternida

des e escolas. 
P~TIGO 214 - Nos fe s tejos e divertimentos populares

de quaisquer natureza , deverão ser usados somente copos e 
pratos de papel nas barracas de co midas típicas e nos bal--coes de refrig erantes , por medi da de h i giene e bem estar pú 
bli co s . 

ARTIGO 215 - ~ expressame nt e proibido , durante os 

festejos carnavale s cos , o uso de fantasias i ndecorosas, bem 
como atirar água ou qualquer substância que possa molestar

os transeuntes . -ARTIGO 216 - Em t ô das a s casas de diversoes pÚblicas , -serao obs ervadas as seguintes condiçoes , além das e s tabele-
ci das pelo C6digo de Obras : 

I - as salas de entrada e as de espetáculo serao man 
"' tidas h igienicamente l impas ; 

II - as por t a s e os corredores para o exterior serao --amplos e conservar-se-ao sempre livres de gr ades, m6veis ou 
quaisquer objetos que possam dificultar a r et irada rápi da -
do pÚblico, em caso de emergênci a ; 

III - tôdas as porta s de saí da serao encimadas pela 
i nscrição "SA! DA" legível à di s t ância e lumino so de forma -
suave, quando se apagarem as luzes da sa la ; -IV - os aparellios destinados ~ r enovaçao de ar , deve--r a o ser conservados e mantiCios em perfeito funcioname nto; 

V - haverá instalGçÕes sanitári as independentes para 
homens e senhoras; 

VI - serão tomadas tôda s as precauçÕes necessárias p~ 
r a evitar incêndios , sendo. obrigat6ria a adoção de extinto
r es de fÔ go em locais visíveis e de f ácil acesso ; 
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VII - possuirao bebedouro automático de áb~a filtrada 

em perfeito estado de funcioname nto; 
VIII - durante os espetáculos, dever~o as portas con -

servarem- se abertas , ve da da s apenas com repos teiros ou cor 

tinas; - -I X deverao possuir material de pulverizaçao de in-
seticidas; 

X - o mobiliário será mantido em perfeito estado de 
cons er vaçao; 

ARTIGO 217 - Nas casa s de espetá culo de sess Õe s con -secutivas que nao tiverem exaustores suficientes, deve, en 
tre a saída e a entra da dos espectadores , decorrer lapso --de t empo suficiente para o efeito de renovaçao de ar . 

ARTIGO 218 - Para funcionamento de teatros, além 
das demais disposiçÕes aplicáveis , deverão ser observa das -
as seguintes : 

I - a parte 
separada da parte 

destinada ao pÚblico , será inteir~mente -destinada aos artistas , nao havendo entre 
as duas , mais que as indispensáveis comunicaçÕes de se rvi
ço ; 

II - a parte destinada aos artis tas , deverá ter , 
quando possível , fácil e direta comuni cação com as vias pÚ 
blicas , de maneira que a ssegure s aí da ou entrada franca , -
sem depe ndê ncia da parte destinada à permanência do públi-
co. 

ARTIGO 219 - Para funcionamento de cinemas , serao -
.... 

ainda observadas as seguintes disposiçoes : 

I - os aparelhos de projeção f ica rão em cabines de 
fácil saí da, constituídas de materiais incombustívei s; 

II - não poderá em depósito existir , no próprio re
cinto, nem nos compartimentos anexos , maior número de pelí 
culas que as necessári a s para as exibi çÕes do dia; 

I II - as películas deverão ficar sempre em estojo s m~ 
tálicos , hermeticamente fechados , não podendo ser abertos 

por mai s tempo que o indi spensável para o servi ço • 
.... 

ARTIGO 220 - A armaçao de circos de pano ou parque 
de diversÕes só poderá ser permiti da em l ocais deter·mina-
dos pela Prefeitura . 



- 43--PARÁGRAFO lQ - A autorizaçao de funcionamento dos es 
tabelecimentos de que tra ta ês te artigo não poderá ser sup~ 
rior a 1 (um) ano . -PAR1tGRAE'O 2º - Ao conceder a autorizaçao , poderá a -Prefeitura· estabelecer as restriçoes que julgar convenien- -
tes , no sentido de assegurar a ordem e a moralidade dos di
vertimentos e o sossêgo da vizinhança . 

PAHÁGRAFO 3º - A seu juÍzo , poderá a Prefeitura nao - .... renovar a autorizaçao aos es tabelecimentos de que trata es--te artigo , ou obrigá- los a novas restriçoe s ao conceder- lhes -a renovaçao pe dida . -PA.RÁGRAFO 4º - Os circos e parques de diversoes , em-... 
bora autorizados, s6 poderao s er frequentados pelo pÚblico , -depois de vi storiados em tô das as suas instalaçoes pelas au-. 
tori da Qes da Prefeitura . -ARTIGO 221 - Para permitir a a rmaç ao de circos ou 
barra cas em log r adouros públicos, poderá a Prefeitura exi

g ir , se o julgar conveni ente, um depósito até o máx i mo de 5 
( cinco) sa l ários mínimos vigentes na regi a o , como garantia 
de desp esas com a eventual limpeza e recomposiça o do logr a 
douro . 

PAHÁGRAFO lj"NICO - O dep6si to será restituí do in te- --gr a lmente se nao houver necessi dade de limpeza especial ou -reparos, em caso co ntrário, serao deduz idas as de spesas fe i -
t as com tal serviço. 

ARTIGO 222 - Os circos ou parques de diversÕe s cu jo 
funcio namento fÔr superior a 60 ( s essenta) dias, deve rão po~ -suir instalaçoes sanitárias independentes para cada sexo, na -proporçao de uma latrina para cada 200 ( duzento s) espe ctado-
res . 

PAH..t{GRAFO 1jNICO - Na construç~o das instalaçÕes ssni 
tárias a que se r efere o presente artis o, será permit i do o 
emprego de madeira e outros materiais em pl acas , devendo o 
pi so receber reve s timento liso resistente e i mpermeável . 

ARTIGO 223 - Para efeito uêste C6digo , os teatros 
do s t i pos desmontáveis ~ serao comparados aos circos . 

PARÁGRAFO úNICO - Além das condiçÕes estabelecidas 
para os circos a Prefeitura poderá exigir as que julgar ne 
cessárias à segurança e ao confÔrto dos espectadores e dos 

arti stas . 
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ARTIGO 224 - Na infraçao de qualquer artigo dêste 

Capítulo, será i mposta a multa correspondente ao valor de 
1 (uma) a 5 (cinco) vêzes o v alor do salário mínimo, impon
do-se o dÔbro da multa na reincidência específica, seguindo 

~ ~ -
-se da apreensao de bens, interdiçao e cassaçao de licença-
de funcionamento. 

CAP!TULO III 
DOS LOCAIS DE CULTO 

ARTIGO 225 - As i grejas, os t e mplos e as casas de 
~ 

culto, sao locais tidos e havidos por sagrados, devendo me-
recer o máximo respeito. 

PARAGRAFO l1NICO - t terminantemente proibidop:ichar as 
paredes e muros dos locais de cultos, bem como nêle s pregar 
cartazes. 

l~qTIGO 226 - Na s i grejas, templos ou casas de cul- -
tos, os locais franqueados ao público deverão ser conser va
dos limpos, iluminados e arejados. 

ARTIGO 227 - Na infração de qualquer artigo dêste C~ 
pítulo, será imposta a multa de 50% (cinquenta por cento) a 
2 (duas ) vêzes o valor do sa lário mínimo, impondo-se o dÔ -
bro da multa na reincidência espe cífica, seguindo-se de in--terdiçao das ativi da des. 

CAP!TULO IV 
~ 

DA UTILIZAÇAO DAS VIAS PnBLICAS 
.... 

SEÇAO P!.U MEI HA 
DA DEFESA DAS ÁRVORES DA ARBORIZAÇÃO POBLICA 

ARTIGO 228 - t expressamente proibido podar, cortar, 
derrubar, remover ou s acrificar as árvores da arborização -

A ""' pública, sendo este s serviços de atribuiçao específica do 
Departamento de Serviços Municipais. 

ARTIGO 229 - Não será p (~rmi tida a utilização das ár
vores de arborização pública, para colocar cartazes e anún
cios ou fixar cabos e fios, nem para suporte ou apoio e in~ -talaçao de qualquer na tureza ou finalidade • 

.... 
ARTIGO 230 - Na infraçao de qualquer artigo de s ta s~ 

ção, s erá imposta a mul t a correspondente ao valor de 1 (uma) 
a 3 (três) vêze s o valor do salário mínimo, impondo-se o 
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dÔbro da multa na reincidência específica, s eguindo-se da -apreensao dos bens, sem pr ejuizo das demais cominaçoes ju-
diciais , cabíveis • 

... 
SEÇAO SEGUNDA 

DOS AVISAI>ORES DE INC~NDIO , DAS CAIXAS POSTAIS , DAS 
CAIXAS DE PAP~IS USADOS E DOS BANCOS NAS VIAS PUBLI

CAS 
ARTIGO 231 - Os avisadores de incêndio e as caixas

postais , só poder;o ser colocados nos logradouros públi- -

cos, mediante prévia autorização da Prefeitura . 
PARÁGRAFO tlNICO - Para cada caso, na licença deve -

..., ..., -
rao ser indicadas as condiçoes de insta laçao e sua respec-... 
tiva localizaçao . 

ARTIGO 232 - As caixas de papéis usados e os bancos 
nos logradouros públicos s ó poderão ser instalados depois

de aprovados pelos Departamentos de Serviços Municipais e 

de Obras e Viaç;o , e quando representem real inter êsse pa
ra o público e par a a cidade , não prejudicando a estética, -nem perturbando a circulaçao. 

ARTIGO 233 - A Prefe itura poderá , mediante concor -
rência pública , permitir a instalação de bancos e caixas -
de papéis usados em que constem publicidade do concessioná 
rio ou de te rceiros . - ... 

ARTIGO 234 - Na infraçao dos artigos desta Seçao, -
será imposta a multa de 50% (cinquenta por cento) a 2 
(duas ) vêzes o valor do salário mínimo, aplicando- se o dÔ
bro da multa na reincidência especifica , seguindo- se da a--preensao dos bens . 

-SEÇAO TERCEIRA 
DAS BANCAS DE JORNAIS , REVISTAS , LIVROS , FLORES E DAS 

CADEIRAS DE ENGRAXATBS -ARTIGO 235 - A colocaçao de bancas de jornais e re-
vistas nos logradouros públicos , só será permitida se fo --rem satisfeitas as seguintes condiçoes : 

I - serem devidamente licenciadas , após o pagamento 
das r espectivas taxas; 

II - apresentarem bom aspecto de const~~ção, obede --cendo aes padroes propos tos pela Prefei tura ; 
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III - ocuparem exclusivamente os lugares que lhes fo

rem destinados pela Prefeitura; 
IV - serem deslocad~s para ponto indicado pela Prefei

tura ou removidos de logradouro, quando julgado conveniente; 

V - serem da fácil remoç~o ; -VI - serem coloca das de forma a nao prejudicar o livre 

trânsito público nas calçadas. 
P~~ÁGRAFO nNICO - As exigências estabelecidas no pre

sente artigo s~o extensivas ~s cadeiras de engraxates. 
ARTIGO 236 - Na infraç~o de dispositivos desta Seç~o , 

será imposta a multa correspondente ao valor de 1 (uma) a 3 
(três) vêzes o valor do salário mínimo, aplicando-se a multa 
em dÔbro . na reincidência específica, seguindo- se da interdi

ç~o de atividades, apreens~o de bens, cassaç~o de licença de 

funcionamento, quando fÔr o caso. 

SEÇÃO QUARTA 
DA OCUPAÇÃO DAS VIAS PnBLICAS -ARTIGO 237 - A ocupaçao de vias com mesas e cadeiras-

ou outros objetos, s6 será permitida quando forem satisfei -
tos os seguintes requisitos: 

I ~ ocupar apenas parte do passeio, correspondente à 
testada do estabelecimento para a qual forem licenciados; 

II - deixarem livre , para o trânsito público, uma fai 
xa de passeio de largura não inferior a 2m ( dois metros); 

III - distar uma da outra no mínimo 1,50m (um metro e 

cinquenta centímetros). 
PARÁGRAFO úNICO - O pedi do de licença deverá ser aco~ 

panhado de uma planta do estabelecimento, indicando a testa--da, a largura do passeio, o número de disposiçoes das cadei-

ras e mesas. 
ARTIGO 238 - Na infraç~o de dispositivos desta Seç~o, 

será imposta a multa correspondente ao valor de 1 (uma) a 5 
(cinco) vêzes o valor do salário mínimo, aplicando-se o dÔ -
bro da muita na reincidência específica, seguindo-se de a-

. - -preensao de bens, interdiçao de atividades , cassaçao de li -
cença de funcionamento, conforme o caso. 

SEÇÃO QUINTA 
DOS RELÓGIOS 
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- 47--ARTIGO 239 - Os r el6gios s6 poderao ser colocados -
nos logr adouros públicos ou em qualquer ponto do exterior

de edifícios , se comprovado seu valor estético ou sua uti
li dade pública , mediante apresentaç~o de projeto ao Depar 
t amento de Obr a s e Viaç~o , e aprovação do ~esmo . 

PARÁGRAFO lQ - Além dos desenhos , o Departamento de 

Obra s e Viaç;o, poderá exigi r a apresentaç~o de fotogra- --fi a s e composiçoes per spectivas que melhor comprovem o va-
lor estético do conjunto . 

PARÁGRAFO 22 - O local escolhido para a colocaç~o -
do rel6gio , dependerá também da aprovaç~o dos Departamentos -de Obras e Viaçao e de Serviços Municipais , tendo em vista-
as exigências da perspe ctiva e do trânsito público . 

PAR! GRAFO 3º - Os rel 6gios a que se referem o pre -
sente artigo dever~o ser, obrigatbriamente , mantido s em 

perfeito estado de funcioname nto e de precisão horária . -ARTIGO 240 - Na infraçao de dispositivos desta Se-
çao , será imposta a multa corresponde nte ao va lor de 1 (uma) 
a 5 (cinco) vêzes o valor do salário mínimo , ap licando-se 

o dÔbro da muita na reincidência espe cí f i ca , s eguindo- se a -apreensao dos bens . 

-SEÇAO SEXTA 
DOS CORETOS OU PALANQUES 

ARTIGO 241 - Para comícios políticos , festividades
cívicas e religiosas ou de caráter popular , poderão ser 
armados coretos ou palanques provis6rios nos logradouros -
públicos des.de que seja solicitada à Prefeitura a aprova -
çao de sua localização, com antecedê ncia mínima de 5 (cin
co) dias. -PARÁGRAFO 12 - Na localizaçao de coretos ou palan --ques deverao ser observados, obrigatbriamente , os seguin -
te s requisitos : -I - nao perturbarem o trânsito público; -II - serem providos de instalaçoes elétricas, quando -de u tilizaçao noturna ; -III - nao prejudicarem o calçame nto nem o escoamento-
das águas pl uviais , correndo por conta dos responsáveis 
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pela s festivi dades , os estragos por a caso verificados; 

IV - serem removi dos no prazo de 12 (doze) horas, a 
contar do encerramento dos festejos . 

PAR1GRAFO 22 - Ap6s o prazo estabelecido no item IV 
do parágrafo anter ior , a Prefeitura poderá promover a rem~ -çao do coreto ou palanque dando ao material o destino que 
entender e co brando aos responsáveis as despesas de remo· 

çao , sem prejuízo da aplicaç~o de multa e demais co mina-
çoes previ s t s s ne ste C6digo. -ARTIGO 242 - Na infraçao aos dispositivos desta Se-
çao , será imposta a multa de 2 (dois) a 10 (dez) s alários
mínimos, aplicando- se o dÔbro da multa na reincidência. 

-

SEÇÃO S~TII~ 
DAS BARRACAS 

ARTIGO 243 - l proibi do o licenciamento para a loca 

lizaçao de barra cas para fins cooer ciais nos passeios e 
no s leitos das vias e logradou~os públicos. 

PAR1GRAFO ONICO - As prescriçÕe s do pr e sente artigo 
nao se aplicao às barracas m6veis , a rmadas na s feir as li
vres, quando instaladas nos dias e dentro do horário dete~ 
minado pelo Departamento de Serviços Municipais , re speita
da a legislaç~o específica em vigor . 

ARTIGO 244 - Na s f estas de caráter público ou reli
gioso , p9der~o ser i nstaladas barraca s provis6rias para di 
vertimento s , mediante prévia licenç a da Prefeitura, solici 

tada pelos interessado s no prazo mínimo de 10 (dez) dia s 
de antecedência . 

PARÁGRAFO 12 - Na instalaç~o de barracas , &everão -
ser observado s os seguinte s requisitos : 

I - apresentarem bom aspecto estético e terem a 
área mínima de 4 m2 (quatro me tros quadrados); 

II - ficarem f ora da faixa de rolamento do logradou

ro público e dos pontos de estacionamento de veículos; 
III - serem , quando de prendas , providas de mercado -

rias para pagamento dos prêmios ; 
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IV - funcionarem exclusivament e no horário e no pe -

ríodo fixado para a f e s t a para a qual foram licenciadas . 

PARÁGRAFO 22 - Quando destina das à venda de refrig~ 
,.,. 

~antes e alimentos as barracas deverao ter lic2nça expedi-
da pela autoridade sanitária competente, além da licença -

da Prefeitura ; 
PARÁGRAFO 32 - Nas barracas a que se refere o pre -

,.,. 

sente artigo nao serao permi ti dos jogos de azar, sob qual-

quer pretexto . 
,.,. -

ARTIGO 245 - Na infraçao do dispositivo desta Seçao 
se r á imposta a multa correspondente ao va lor de 2 (duas ) 
a 10 ( dez) vêzes o va lor do salári o mínimo , apl i cando- se -

o dÔbr o da multa na r e incidê ncia específica , seguindo- se -- - -de interdi çao , apreensao de bens e cassa çao de licença , 
co nfor me o ca so . 

-SEÇAO OITAVA 
DOS ANrtNCIOS E CARTAZES 

ARTIGO 246 - A afixaç ão de anú ncios , cartazes e 

quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, refe -

rentes a estabele cimentos comerciais , i ndustriai s ou pro -
fissionais , escrit6rios , consult6rios ou gabinetes, casa s--de diversoe s ou qualquer out ro tipo de estabelecimento , de 
pende de licença da Pr e feitura , mediante r equer imento dos 
i ntere s sa dos. 

PAP.ÁGRAFO lQ - I ncluem- se nas exigência s do pr e sen
te artigo os l etreiros, painéis , taboletas , emblemas , pla-

cas, avisos e faixas . 
PARÁGR.\FO 2º - As prescriç~es do presente artigo e 

do parágrafo anterior, são extensivas aos referidos meios
de publicidade e prop3ganda afixados , suspensos ou pinta -
dos em pare des , muros, tapumes ou veículos . 

PARÁGRAFO 3º - Fi cam compreendidos na obrigatorieda 
de do presente artigo , os a núncios e letreiros colocados -

em terrenos pr6prios de domínio priva do e que fo r em vi s í -
veis dos lo~radouros públicos . 

PARÁGRAFO 4º - Depende ainda de l ~cença d~ Prefeit~ 

ra, a distribuição de anúncios , cartazes e quaisquer ou

tros meios de publici da de e propaganda escrita . 
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ARTIGO 247 - t expre ssamente p roibido pichar paredes , 

postes e muros de pré dios cons t r u í dos na zona urbana , bem 

co mo nêles pr egar cartazes . 

ARTIGO 248 - Os pedi dos de licença h Prefeitura , p~ 

ra colocação , pintura ou distribuição de anúncios , carta -

zes e quaisquer out r os meios de publicidade e propaganda , 
"" deverao mencionar : 

I - local eru que se rao colo cado s , p intado s ou dis

tri bu{ dos ; ... 
II - dimensoee; 

III - i nscriçoe s 

PAHÁGRAFO 1º -

e texto; 
"" Quando se trata r de colocaç ao de a-
"" núncios ou l etr e i ro s , os pedidos de licença deverao se r a -

comy;anhados de de se nhos , em escala que permi ta pe r fe ita a-
"" preciaçao dos s eus detalhes , de~ri damente cotados , contendo : 

a) - composição dos dizeres , bem como da s alegorias , 

~uando f Ôr o caso; 

b) - côres a sere m adotadas ; 

c) - inàicaç~es rigorosas quanto a colocação ; 

d) - total da saliência a co nt a r do plano da fa cha
da , determinado pe lo a linhamento do prédio ; 

e) - a ltura co mpreendida entre o ponto mai s baixo 
da saliência luminosa e o pa sseio . 

PARÁGRAFO 22 - Nos casos de a núncio s luminos os , os 
"" pe di dos de licença deverao indicar o sistema de i luminaçao 

a ser adota do, não po dendo o s r efe r idos a núncios sere m lo
calizados a uma altura inf e r ior a 2,50 m ( dois metros e 

cinq uenta c entímetros) do passeio . 
"" ARTIGO 249 - t permiti da a colocaçao de le tre i ros --nas s eguintes co ndiçoes : 

I - à f r ente de lo jas ou sobrelojas de edif í cios co -merciais , devendo ser dispostos de forma a nao interrompe -

rem l inhas acentuadas pe l a alvenaria ou pelo r evest i mento-
"" nem encobrirem placas de numeraçao, nomenclatura e outras --indicaçoes oficiais dos logr adouros ; 

I I - em edifícios de apart ame ntos mistos, quando te-
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-51--tenham iluminaçao fixa e se j am con=ecci onados de fo r ma que 
nao se verifiquem r eflexos luminosos diretos nos vaos dos 

pavime ntos super iores do me smo edifí cio, além de observa -
das a s exi gências do i t em anterior ; 

III - em prédio &e car át er r esidencia l , totalmente o
cupa do por uoa única at ivi dade profi s s ional, comercial ou 
indus tria l, cleséie qu e seja l etreiro luminoso ou placa este 
t icame nt e aplicada sÔbre a f a chada; 

IV - dispostos perpendicular mente ou com a inclina -
ç~o sôbre as fachadas do edifício ou parame nto õ.e muros si 

tua éios no alinhamento dos l ogr a douro s , co nstituindo saliên - --
cias , desde que s ej am lumino sos que nao fiquem inst a l ados-
em altura inf erior a 2 , 80m ( dois metros e oi tenta centí me
tros ) do passe io , n~o ultrapassem a largura do passeio , 
quando insta l ados no pavimento térreo , nem possuam balanç o 
que exceda de 1,50 m (um metro e cinquenta ce ntí metro s ) 

quando aplicados acima do primeiro pavimento ; 
V - à frente de edifícios comerciais , inclus ive em -mure t as fechadas de balcoes ou sacadas , quando lumino sos ,-

desde que n; o re sultem em pre juÍzo da estét ica das f a cha -
das e do aspecto do respectivo logr a douro; 

VI - à frente de lojas ou sobr elojas de galeri as sô
bre passeios de logr adouros ou de galeri as i nternas , cons
tituindo saliências luminosas em altura n~o inferi or a 
2 , 80 m ( dois met ros e oi tenta centímetros) ; 

VII - em vitrines e most ruários , qua ndo l a cÔnicos e -de feitura estética , permiti das as descriçoes rela tivas a -mercadorias e preços somente no in~erior dessa s i ns t a l a çoes • 
.... 

PARÁGRAFO lQ - As placas com letreiros poderao ser 
colocadas quando confe ccionadas em metal , vidro ou oaterial 
adequado , nos seguintes casos : -a) - para indi caçao de profiss ional liberal nas res 
pectivas r esidências , escrit6rios ou co nsult6rios , meneio--nando ape nas o no~e do profissi onal, a profissào ou espe--

cialidade e o horário de atendimento ; 
b) - para a indicaç;o dos profissionais re sponsá- --ve is do proj eto e da execuçao da obra , com seus nome s , en-

dereços , número s do r eg i s tro no CREA, número da obra, nas 
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- 52-- -nas dimensoes exigidas pela legislaçao federal vigente e co 
locados em local visível , sem ocasionar perigos aos tran- -
seuntes . 

ARTIGO 250 - Os anúncios e le treiros deverão ser man -tidos em perfeito estado de conservaçao , funcionamento e s~ 

gurança . 
PARÁGRAFO 12 - Os anúncios luminoso s intermitentes -

ou equipados com luzes ofuscantes funcionarão somente at é -
as 22 (vinte e duas) horas . 

PARÁGRAFO 22 - Quando tiverem de ser feitas modifica -çoes de dizeres , consertos ou reparaçoes de anúncios e le -
N N 

treiros dependerao apenas de comunicaçao escrita h Prefeitu 
ra . 

ARTIGO 251 - Os postes , suportes , colunas , rel6gios, 
painéis e murais, para colocação de anúncios ou cartazes, -
s6 poderão ser instalados medi a nte licença prévia da Prefei 

.... 
tura, deve ndo ser indicada a sua localizaçao. 

ARTIGO 252 - Não será permitida a afixação , inseri -
ção ou distribuição de anúncios , cartazes e quaisquer ou
tros me ios de publicidade e propaganda nas seguintes condi
çoes: 

I - quando, pe la sua natureza , provoquem aglomera- -
ç~es prejudiciais a o trânsito público; 

II - qua ndo f orem ofensivos à moral ou contiverem re
fe rências de sprimorosas a indivíduos , estabelecimentos , ins 

N 

tituiçoes ou crenças ; 
III - quando contiverem incorreçoes de linguagem ; 

IV - quando fizerem uso de palavras em língua estran

geira , salvo aquelas que, por insuficiência do nosso léxi -
co, a êle se tenham incorporado . -ARTIGO 253 - Fica proibida a colocaçao de letreiros 
em prédios nos seguintes casos : 

I - quando projetados de forma a obstruir , interce~ 
"" tar ou reduzir os vaos de portas e janelas e respectivas -

bandeiras , salvo se ocuparem a parte superior dos respecti 
vo s vãos e forem constituídos por letras vazadas ou recor
tadas , confeccionadas em tubo luminoso ou filête de metal , 

sem painel de f undo ; 
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II - quando pela sua multiplicidade , proporçoes ou -disposiçoes possam prejudicar aspectos estéticos das facha-

das; 
III - quando inscritos nas fÔlhas de portas , janela s -

ou cortinas de aço; 
IV - quando pintados diretamente sÔbre qualquer parte 

das fachadas mesmo em se tratando da pr6pria numeraçao pre
dial ; 

V - quando p i ntados em tabuletas ou painéis , em edi
f í cios da área ur bana; 

.... 
VI - nas balaustradas ou grades de balcoes e escadas ; 

VII - nos pilares internos e externos e no teto das ga 
lerias sôbre passeios ou de galerias internas de comunica -

çao pública em logradouros ; 
VIII - nas ba mbinelas de toldos e marquises . 

PARÁGRj'~FO lJNICO - A inscrição de letreiros de qual -
quer espécie gravados ou em rel~vo no r evestimento das fa -
chadas , s6 será permitida a juÍzo do Departamento de Obras -e Viaçao. 

ARTIGO 254 - Fica vedada a colocação de anúncios nos 

seguintes casos : 
I - quando pr ejudicarem de alguma forma os aspectos

paisagí sticos da cidade , seus panoramas na tura is e monumen
t os hist6ricos; 

"' II - em ou sobre muros , muralhas e grades externas 
de parques e jardi~s públicos ou particulare s de estaç~es -
de embarque e desemb3rque de passageiros , bem como de ba 

..., 
laustradas de pontes e pontilhoes ; 

..., 
III - em arborizaçao e posteament o público , inclusive 

na s gr ades protetoras ; 
..., 

IV na pavimentaçao ou me ios- fios ou quai squer obras ; 
V - nas balaustra das , muros , muralhas ou nos bancos

dos logr adouros públicos; 

VI - em qualquer parte de cemitérios e templos r eli -
g iosos ; 

VII - quando puderem prejudicar a passagem de pedestre~ 
e a visibi li dade dos ve í culos; 
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- 54--ARTIGO 255 - Na infraçao de qualquer dispositivo des 
ta Seç~o será pun1QO o infrator , com a multa correspondente 
ao valor de 1 (uma) a 5 (cinco) vêzes o valor do salário mí 
nimo , aplicando- se o dÔbro na reincidência específica , se-- . - -guindo- se da apreensao de bens , interdiçao e cassaçao de li 

cença , conforme o caso. 
ARTIGO 256 - A Prefeitura poderá , mediante concorrê~ 

cia pública , permitir a instalaç~o de placas, cartazes e o~ 
tros di spositivo s em que constem, além do nome da via ou lo 
gradouro público , publici da de comercial do concessionário -
ou de intere s sados que com êste contrate a prop~ganda . 

CAP! TULO V 

DA PRESERVAÇÃO DA ESTtTI CA NOS EDIF1CICS 

-SEÇAO PRThlEIRA 
DOS TOLDOS -ARTIGO 257 - As instalaçoes de toldos , à frente de -

lojas ou de outros estabelecimentos comerciais , será permi-
.., 

tida desde que satisfaçam as seguintes condiçoes: -I - nao excederem a largura dos passeios e ficarem -
sujeitos ao balanço máximo de 2m ( do is metros); 

II - não descerem quando instalados no pavimento t ér
reo, os seus elementos constitutivos , inclusive bambinelas, 
abaixo de 2,20m ( dois metros e vinte centímetros) em cota -
referida ao nível do passeio; -III - nao terem bambinelas de dimensoes vertica is sup~ 
riores a 0 , 60m (sessenta cent í metros); 

IV - n~o prejudicarem a arborizaç~o e a iluminação pú 
blica , nem ocultarem placas de nomenclatura de logradó.u.ros;. · 

V - serem aparelhadas com ferragens e roléanas nece~ 
s2rias ao compl eto enrolamento da peça junto à fachada ; 

VI - s erem feitos de ma t erial de boa qualidade e con
venientemente acabados ; -PARÁGRAFO 1º - Será permit i da a colocaçao de toldos-
metálicos, constituídos por placas e providos de dispositi-- ..., 
vo s reguladores de inclinaçao , com relaçao ao plano da fa -

..., -chada , dotados de movimento de contraçao e di s tensao , desde 
que satisfaçam as seguintes exigências: 
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a) - o ma t erial utilizado deverá ser indeteriorável , 

.... 
nao sendo permitida a utilizaçao de material quebrável ou 

estilhaçável ; 
b) - o mecanismo de inclinaç~o , dando para o logra -

douro , deverá garantir perfeita segurança e estabilicade ao 
toldo e n~o poderá permitir seja atingido o ponto abaixo da 
cota 2 , 50m ( do i s metros e cinquenta cent í metros) a contar 
do nível do passeio ; 

PARÁGRAFO 22 - Para coloca r toldos , o requerimento à 
Prefeitura deverá s er aco mpanha do de desenho técnico em 5 

(cinco) c6pias heliogr áficas , representando uma seç~o nor
mal da fachada , na qual figurem o toldo , o segmento da fa -

chada e o passeio com as respectivas cotas , no caso de se 
destinarem ao pavime nto t~rreo . -ARTIGO 258 - Na infraçao dos dispos itivos desta Se-
çao , será imposta a multa correspondente ao va lor de l (uma) 

a 5 (cinco) vêzes o valor do salário mínimo , aplicando- se -
em dÔbro a multa , na r eincidência específica , seguindo- se -... ... 
de interdiçao , cassaçao de licença e demoliçao . 

... 
SEÇAO SEGUNDA 

DOS F~ASTROS NAS F ACHADAS OOS EDIFÍCIOS ... 
ARTIGO 259 - A colocaçao de mastros nas f a chadas se-

rá permitida sem prejuÍzo da estéti ca nos edifí ci os e da se 
gurança dos transeuntes . 

.... 
PARÁGRAFO nNICO - Os mastros que nao sat i sfizerem os 

.... 
requisitos do presente artigo, deverao ser substit~Ídos , re 
movi dos ou suprimidos. - -ARTIGO 260 - Os mastros nao po derao ser instalados a 
uoa altura abaixo de 2 , 20m (dois metros e vinte centí me
t r os) em cota referida ao nível do passeio . -ARTIGO 261 - Na infraçao dos dispositivos desta Se-
ç~o , será i mposta a multa correspondente ao valor de l (uma) 
a 5 (cinco) vêzes o val or do salário mínimo , aplicando- se o 

,. . 
dobro da multa na reincidência espe cíf i ca, seguindo- se da 

. -demoliçao . 

CAP! TUUJO VI 
DA CONSERVAÇÃO E UTILIZAçfo DOS EDIFÍ CIOS 
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ARTIGO 262 - Os edifícios e suas dependências deve -

rao ser conservados em bom estado de higiene e estabilidade ... 
pelos respectivos proprietários ou inquilinos , a fim de nao 
ser comprometida a segurança e a s aúde de seus ocupantes, -
vizinhos ou transeuntes. ... 

ARTIGO 263 - A conservaçao dos materiais dos edifi -
cios e da pintura de suas fachadas deverá ser fe i ta de for
ma a garantir o aspecto estético do mesmo e da via ou logr~ 

douro público . 
ARTIGO 264 - Ao ser verificado o mau estado de con -

servação de um edifício, seu proprietário será intima do pe
la Prefeitura a realizar os serviços necessários , conceden
do-se prazo para êsse fim . 

PARÁGRAFO l2 - Da intimação deverá constar a relação 

dos serviços a executar . 
PARÁGRAFO 22 - Não sendo atendida a intimaç;o no 

prazo fixado pela Prefeitura , o edifício será interditado , 
até que sejam executados os serviços constantes da intima 
çao . -PARÁGRAFO 3º - Quando nao fÔr cumprida a decisao da 

' ,.,. 
Prefeitura, deverá ser promovi da a interdiçao pe l os meios -

l egais. 
ARTIGO 265 - Aos proprietários dos prédios em ruí- -

nas s erá concedi do pela Prefeitura , um prazo para reformá-
los e colocá-los de a cÔrdo com o C6di go de Obras do Municí
pio. 

PARÁGRAFO 12 Para atender 'às exigências do presen-
.... 

te artigo , será f eita a necessária i ntimaçao. 
,.,. 

PARÁGRAFO 22 - No caso dos serviços nao serem execu-
tados no prazo fixado na int i mação , o proprietário deverá -
proceder a demolição do edifício. 

ARTIGO 266 - Ao ser constata do , através de perícia -
técnica , que um edifício oferece risco de ruir , colocando -
em perigo a incolumidade pública , o 6rgão competente da Pre 
feitura deverá tomar as segui ntes provi dências : 

I - interditar o e di f ício; 
II - intimar o proprietário a iniciar no prazo máximo -de 48 (quarenta e oito) horas , os serviços de consolidaçao-
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PARÁGRAFO 1 2 - Quando o proprietári o nao atender a 
inti~aç;o , a Prefeitura deverá solicitar da autoridade co~ 
petente as providências para desocupaç;o urgente do edif í

ci o . 
PARÁGRAFO 22 - As despesas de execuç;o dos serviços 

serao cobradas do proprietário . 
ARTIGO 267 - Para ser utilizado , qual quer edifício--deverá satisfazer as seguintes condiçoes : 
I - estar em conformi - ade com as exigências do C6di 

go de Obr a s do Municípi o , tendo em vista a sua destinaç;o; 
II - atender às prescriçÕes do Plano Diretor de De -

senvolvimento Integrado , no t ocante ao zoneamento , ao esta 
belecer que a ativi dade pr evista para cada e di f ício , será
unicamente aquela permitida para o local . 

ARTIGO 268 - A utilizaç;o de pré dio residencial pa
ra qualquer outra finalidade depende de prévia autorização 
da Prefeitura . 

Pilit ÁGRAFO ~NICO - Par a ser concedida a autorização
a que s e refere o presente artigo, será indispensável que 
os diversos compartimentos do prédio sati sfaçam as novas -... 
finali da des , bem como que a utilizaçao pretendida se en-
quadre no zoneamento l ocal. 

CAP!TULO VI I 
DOS MUROS E ct RCAS, DAS 1\lliRAL..T-IAS DE SUSTENTAÇÃO , 
DOS FBCI-IOy5S DI VIS<'RIOS EM GE:1AL E DOS PASSEIOS -ARTIGO 269 - Os terrenos nao edificados , com fre nte 

para vias e logradouros público s srerão obrigatoriamente fe
chados nos respectivos alinhamentos, de acôrdo com as dis
posiçÕes dêste Capítulo e demais legislaçÕes e specíficas . 

ARTIGO 270 - Os têrrenos referidos no artigo ante---rior serao fechados co m muros de alvenaria ou revestidos -
de concreto, com altura de até 1,80 m (um metro e oitenta--centímetros) a juÍzo da Prefeitura , dotados de portao va -
zado para fácil inspeção e limpeza quando : 

I - situados em zona urbana , em ruas dota das de ilu 
minação pÚblica ou de guias e sarjetas ; 

II - situados em zona urbana , em ruas dot a das de ilu 
minaç;o pública , guias, sarjetas e rêde de água ; 
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III - situados em zona urbana, em ruas dotadas de ilu

minaçao pública, guias , sarjetas e rêde s de água e esgôto; 
IV - situados em zona urbana, em ruas dotadas de ilu

minaçao públi ca , gui as , sarjetas, rêdes de água e esgôto e -pavimentaçao. 

PARÁGRAFO tlNICO - A critério da Prefeitura , tendo em 
vista a compos ição urbanística do local, poderá ser dispen -sada a vedaçao exigida neste artigo, desde que os interess~ 
dos se disponham a gramar ou ajardinar seus respectivos 

im6veis . - -ARTIGO 271 - A construçao e reconstruçao de muros, -

se rá inici ada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a con 
tar da data da intimação ao proprietário ou inquilino. -PAR1GRAFO lQ - O prazo para a conclusao ou reconstr~ 
çao de que trata o art i go não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias . 

PARÁGRAFO 2º - Tendo em vista a carência de mao de 

obra e material, a Prefeitura dará prioridade nas intima -
çoes aos terrenos mais centrais, aos situados em logradou
ros mais densamente edifica dos e aos que , por quaisquer cir 
cunstâncias, exijam providências urgentes . - / ARTIGO 272 - Nos terrenos nao constru1dos , situados--em á r eas da zona rural, poderao ser fechados J;Or meio de 
cerca de madeira, cerca de arame , tela ou cerca viva . 

PARÁGRAFO lQ - No fechamento dos terrenos não será -
permitido o emprêgo de plantas venenosas ou que tenham es
pinhos . -PARÁGRAFO 22 - Quando as cercas nao forem convenien-
temente conservadas a Prefeitura poderá exigir a sua subs--tituiçao por muro. 

ARTI GO 273 - Sempre que o nível de qualquer terreno , 
edificado ou não, fÔr superior ao nível do logradouro em 
que êle se situe, a Prefeitura deverá exigir do proprietá-- -rio a construçao de muralhas de sustentaçao ou de revesti-
mento de terras . 

PARÁGRAFO 12 - A exigência estabelecida no presente--artigo, é extensiva aos casos de necess idade de construçao 
de muralhas de arrimo no interior dos terrenos e nas divi-



• 

\ 
'-- ' 

~ \ 
\ 

"' j) 

o 
,Q__ 

-59-

o 3 p. _,.,, 1". In~ ; .. n v li. 

divisas dos terrenos vizinhos, quando terras ameaçarem desa -bar, pondo em risco construçoes ou benfeitorias porventura-
existentes no pr6prio terreno ou nos terrenos vizinhos . -PARÁGRAFO 22 - O onus da construçao de muralhas ou 
obras de suste~tação caberá ao proprietário onde forem exa--cutadas escavaçoes ou quaisquer obras que tenham modificad.o -as condiçoes de estabilidade anteriormente existente. 

PARÁGRAFO 3º - A Prefeitura deverá exigir, ainda, do - -proprietário de terreno, edificado ou nao , a construçao de 
sarjetas ou drenes, para desvio de águas · pluviais ou de in
filtraç~es que causarem prejuízos ou danos aos logradouros
públicos, ou aos proprietários vizinhos. 

ARTIGO 274 - Os proprietários de im6veis, edificados
ou não, situados em vias ou logradouros públicos dotados de -guias eu sarjetas, sao obrigados a construir ou reconstruir 
os respectivos passeios e mantê-los em perfeito estado de 

conservaçao. 
ARTIGO 275 - Os passeios referidos no artigo anterior -terao os pisos de: 
I - ladrilhos, quan do situados no perímetro nobre; 

II - acimentados, quando situados nas demais zonas ur
banas ; 

ARTIGO ·276 - Sbmente serão tolerados consertos de mu
ros, passeios, muralhas quando a á r ea em mau estado de con
servação não exceder a 1/5 (um quinto) da área total e nao 
ficar prejudicado o aspecto estético e harmonioso do conjun 

to. 
ARTIGO 277 - Notificado para cumprir o disposto no 

artigo 274, dêste C6digo, o proprietário ou inquilino terá 
o prazo de 30 (trinta) dias, a con~ar da notificação, para 

- N a construçao ou reconstruçao. 
PARÁGRAFO lQ - A notificação especificará o tipo do 

passeio a ser observado, bem como sua espessura; 
PARÁGRAFO 2º - O prazo para sua conclusão não poderá

ser superior a 90 (noventa) dias. 
PARÁGRAFO 3º - Tendo em vista a carência de material

e mão de obra, a Prefeitura, nas intimaç~es, dará priorida
de aos passeios mais centrais, aos situados em logradouros-
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mais densamente edificados e aos que , por quaisquer circuns

tâncias, exijam provi dências urgentes. 
ARTIGO 278 - Ficará a cargo da Prefeitura a reconstru - -çao ou consertás de muros ou passeios afetados por alteraçao 

do nivelamento e das guias ou por estragos ocasionados pela
arborização das vias e logradouros públicos . -ARTIGO 279 - A restauraçao de muros , passeios, lajes -e revestimentos para a exe cuçao ou consertos de coletores de 

esgotos sanitários ou ramais de água potável, correrá, por 
conta do proprietário do pr~dio ou terreno, quando êsses se~ 
viços forem feitos para beneficiá-lo diretamente. Caso con -
trário caberá à Prefeitura a reposição. 

ARTIGO 280 - No caso de remoção total ou parcial de -passeios, muros, pavimentaçao ou revestimento, procedida por 

outras entidades públicas que não a Prefeitura, a reconst ru-- -çao ou consertos ficarao a cargo das mesmas. -ARTIGO 281 - As canalizaçoes para escoamento de águas -pluviais e outras passarao sob os passeios. 
ARTIGO 282 - Aos infratores de dispositivos dêste Ca

p ítulo, serão aplicadas as multas abaixo, cobráveis JUdicial 
~ -mente, nos termos da legislaçao em vigor: 

- -I - para a construçao e reconstruçao de muros, mura -
~ . lhas, cercas e passe1os ; 

a) - em ruas dotadas de iluminação pública ou 
guias e sarjeta s , a importância correspondente a 1 (um) salá 
rio mínimo; 

b) - em ruas dotadas de iluminação pública , guias , 
sarjetas e rêde de água potável, a importância corresponden
te a 2 (dois) salários mínimos; 

c) - em ruas dota das de iluminação pública, guias, 
sarjetas e rêdes de água e esgÔto, a importância correspon -

dente a 3 (três) salários mínimos; 
d) - em ruas dotadas de iluminação pÚblica, guias, 

sarjetas, rêdes de água e esgôto e pavimentação , a importân
cia correspondente a 4 (quatro) salários mínimos. 

PARÁGRAFO ~NICO - Na s reincidências específicas as mul 
N 

tas serao aplicadas em dÔbro. 



- 61--ARTIGO 283 - Nao sendo as obras ou serviços executa-... 
dos nos prazos constantes dêste Capítulo , sua execuçao fie~ 
rá a critério da Municipalidade , cobrando- se do proprietá 
rio o custo do serviço feito, acrescido de 30% (trinta por 

.... 
cento) como adicional , relativo à administraçao. 

CAPÍ TULO VIII -DA FABRICAÇAO , COlillRCIO , TRANSPORTE E EMPR~GO DE 

INFL~~ÁVEIS E EXPLOSIVOS 
ARTIGO 284 - No i nterêsse público , a Prefeitura fis

calizará a fabricaç~o , o comércio , o transporte e o emprêgo 
de inflamáveis e explosivos . -ARTIGO 285 - Sao considerados inflamáveis: -I - algodao; 

II - f6sforo e materiais fosforados ; 
III - gasolina e demais derivados de petr6leo ; 

IV - éteres , alco6is , aguardente e 6leos em geral ; 

V - carbure tos , alcatr~o e materiais betuminosos l í-
quiã.o s; 

VI - tÔda e qualquer outra substância cujo ponto de -
inflamabilidade seja 135º (cento e trinta e cinco graus cen 
tígrados) . -ARTIGO 286 - Sao considerados expl osivos: 

I - fogos de artifícios; 
II - nitroglicerina, seus compostos e derivados; 

III - p6lvora e algoà~o p6lvora; 
IV - espolêtas e estopins ; 

V - fulminatos , c l oratos , formiatos e congêneres; 
VI - cartuchos de guerra , caça e minas ~ 

ARTIGO 287 - t absolutamente proibido : 
I - f abricar explosivos sem licença e em locai s nao 

determinados pela Prefeitura; 
II- manter dep6sitos de substâncias inflamáveis ou 

de explosivos sem atender às exigências legais quanto a cons -truçao e segurança; 

III - depositar ou conservar nos logr a douros públicos , 
mesmo provisbriamente , inflamáveis ou explbsivos . 

PARÁGRAFO lQ - Aos varejistas é permitido conservar , 
em cômodos apropriados em seus armazéns ou lojas , a quanti-
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a quantidade fixada pela Prefeitura, na respectiva licença , 
de material inflamável ou explosivo , que n~o ultrapassar a 
venda provável de , no máximo, 15 (quinze) dias . 

PARÁGRAFO 22 - Os fogueteiros e exploradores de pe
dreiras , poder~o manter depósito de explosivos correspon -
dente ao consumo de 30 (trinta) dias , desne que os depósi

tos estejam localizados a uma distância . mínima de 250m 
( duzentos e cinquenta me tros) da habitaç~o mais próxima e 

a 150m (cento e cinquenta metros) de ruas e estradas . 
ARTIGO 288 - Os depósitos de explosivos e inf lamá -

veis s p ser~o construí dos em locais e spe cial mente designa
dos e com licença especial da Prefeitura . 

PARÁGRAFO 12 - TÔdas as dependências e anexos dos -
depósitos de explosivos ou inflamáveis , ser~o construídas

de material incombustível , a~itindo-se o emprêgo de ou

tros materiais nos caibros, ripas e esquadrias . 
PAR!GRAFO 22 - Nenhum illaterial combustível será p eE 

mitido no terreno , dent ro da distância de 15 (quinze) me

tros de qualquer depósito de explosivo ou i nflamável. 
PARÁGRAFO 32 - Nos depósitos de explosivos ou infl~ 

máveis , dever~o ser pintadas de forma bem visível es pala
vras "INFLAMÁVEIS" ou "EXPLOSIVOS " CONSERVE FO GO 1. DI STÂN
CIA. 

PARÁGRAFO 4º - Em locais visívei s , dever~o ser colo 
cadas tabuletas ou cartazes com os seguintes diz eres : u:m 
J:>B.OI:l3Il)0 FU1·1IAR 11 • 

ARTIGO 289 - Em todo depósito , pôsto de abastecime~ 
to de ve ículos , armazém ou loja ou qual quer outro loca l OQ 

de existir armazenamento ou comércio de explosivos e i nfl a 
máveis , dever~o existir instaluç~es co ntra incêndio , e ex
tintore s portáteis de incêndio , e@ quanti dade e disposiç~o 
convenientes e mantidos em perfeito e s taào de funcionamen
to. 

.... 
ARTIGO 290 - Nao será permi t ido o transporte de ex-

plosivos ou inflamáveis sem as precauç~es devidas . 
PARÁGRAFO 12 - Não po der~ ser transportados simultâ 

neamente, no me smo v eículo, explosivos e inflamáveis. 
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PAHÁGRAFO 22 - Os v eículos que transportarem explosi

vos ou inflamáveis , n~o poder~o conduzi r outras pessoas , a
lém do motorista e dos ajudantes . 

ARTIGO 291 - t expre ssamente proibido : 
I - queimar f ogos de artifício , bombas , morteiros , 

buscapés , outros fogos peri 5os os , nas vias e logr a douros pú
blicos ou em janelas e portas que deitarem para essas vias e 

l ogradouros; - -II - soltar baloes em t ôda a extensao do t:unicÍ pi o; 
III - fazer fogueiras, nos logradouros público s , s em 

prévia autorizaç~o da Prefeitura; 
I V - fazer fogos ou arma dilhas com armas de fogo, sem 

colocaç~o de sinal vi s ível para a dver tência aos passantes ou 
transeuntes. 

PJLRÁGRAFO 12 - As proibiçÕes de que tratam os i t ens I 
.... 

e III poderao ser suspens a s mediante licença da Prefeitura , 

em di a s de rego ~i j o público ou festivi dades religiosas, de 
caráter tra dicional. 

PARÁGRAFO 22 - Os casos previs tos no parágr afo a nte --rior , serao regulamentados pe la Prefeitura , q.ue poderá inclu 
sive , e s t abele cer, para cada caso , as exigência s que julgar
necessárias ao i nt erêsse da segurança pública . 

ARTIGO 292 - A instalaçao de local de venda e dep6si
to de explosivos , pos tos de abastecimento de veículos , bom -
bas de gasolina e dep6sito óe outros inflamáveis, fica sujei 
ta b licença espe cial da Pref ei tur a . 

PARÁGRAFO 12 - A Prefeitur a poderá negar a licença se 
reconhecer que a instalaç~o do local de v enda , dep6sito de 
explo sivos ou i nflamáveis , ou da bo mba de gasolina irá prej~ 
dicar , de algum mo do, a segurança pública . 

PARÁGRAFO 22 - A Prefeitura poderá estabelecer , para 
cada caso, as exigências que julgar necessárias ao interêsse 
da segurança pública . 

ARTIGO 293 - Na infraç~o de dispositivos dê s te Capít~ 
lo, será imposta a multa correspondente ao valor de 2 ( duas) 
a 10 ( dez) vêze s o v a l or do sa lário mínimo , aplicando- se o 
dÔbro da multa na reincidência específica , seguindo-se da a--
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- 64--apreensao dos bens , interàiçao da s atividades e cassaçao -
da licença de funcionamento, conforme o caso. 

CAP! TULO IX 
DAS QUEIIV:ADAS E DOS CORTES DE ÁRVORES E PASTAGENS 

ARTIGO 294 - A Prefeitura colaborará com o Estado e - -a Uniao, para evitar a devastaçao das florestas e estimu -

lar a plantaç~o de árvores . 
ARTIGO 295 - Para evitar a propagaçao de incêndios , 

observar - se- ao , nas queimadas , as medidas previstas ne ces-
, . s ar1.a s . 

ARTIGO 296 - A ninguém é permitido atear fogo em r~ 
çados,palhadas ou matos que limitem com terras de outrem,--sem tomar as seguintes precauçoes: 

I - preparar aceiros 6e no mínimo 7 (sete) metros; 

II - mandar aviso aos confin.a ntes , com antecedência
mí nima de 12 (doze) horas , marcando dia , hora e lugar para 

lançamento do f ogo . 
ARTIGO 297 - A ninguém é permitido atear fogo em 

ma tas , capoeiras , lavouras o~ campos a l heios . 
PARÁGRAFO 'ONICO - Salvo acô::.:- do entre os interessa -

,.., 
dos , é proibido queimar camposoo criaçao em comum . 

ART IGO 298 - A derrubada de matas dependerá de l i -
cença da Prefeitura , a l ém dos demai s 6rg~os competent es. 

PARÁGRAFO lQ - A Prefeitura s6 concederá licença 
-QUando o terreno se destinar a construçao , plantio ou re-

florestamento pelo proprietário . 
PARÁGRAFO 2Q - A licença será negada se a mata f Ôr 

consi derada de utili6ade pública . 
..., 

ARTIGO 299 - Fica proibida a forma çao de pastagens-
na zona urba na do Municí pi o • 

..., 
ARTIGO 300 - Na infraçao de qualquer artigo dêste -

Capítulo , será impos ta a mul ta de 1 (uma) a 5 (ci nco) vê
zes o valor do salário míni mo , aplicando- se o d8bro na r~in 

-cidência espe cí fica , seguindo- se da cassaçao de licença. 

Ci'I.P! TULO X -DA EXPLORAÇAO DE }EDREIRAS , CASCAIJIEI:rtAS , OLAHIAS E 
DEPÓSITOS DE AE~EIA E s "·.rBRO 
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ARTIGO 301 - A exploraçao de pedreiras , casca lheira s , 
olarias e dep6sitos óe areia e de sai bro depende de licença 
da Prefeitura , que a concederá , o~servados os preceitos dês 

te Código . 
~ TIGO 302 - A licença será proces sada mediante apr~ 

sentação de requer imento a s sinado p elo proprietário do solo 
ou pelo explorador e instruí do de a côrdo com ê s te artigo . -PARÁGRAFO 12 - Do req_uerimento deverao constar as se 

""' guintes indicaçoes : 
a) - nome e residência do proprietário do terreno ; 

b) - nome e r e s idência do explorador , se êste não 

fÔr o proprietário ; 
c) - localiza ção precisa da entrada do terreno ; 
d) - decl aração do professo de exploração e da quali 

dade do explosivo a ser empr egado , se fÔr o caso . 
PARÁGRAFO 22 - 0 requerimento de licença deverá ser 

com os s eguintes documentos : 
prova de proprie da de do t erreno ; 

,.., ,.., 

instruído 
a) 

b) - autorizaçao para a explora çao passa da em cart6-

rio , no caso de o explorador não ser o proprietário ; 
c) - planta da situação , com indicação de relêvo do 

solo por meio de curva de nível , contendo a delimita ção exa 
ta da á r ea a ser explorada , com a localizaçao das respecti-

,.., ,.., 
vas inst alaçoes e inúicanõo as construçoes , logra douros, os 
mananc1.a1. s e cursos d ' água situav.os em tÔ da a f aixa de lar
gura de 100m (cem metros) em tôrno da área a ser explorada; 

d) - perfis do terreno em 5 (cinco) vias ; 
e) - autorização ou lice nça , quando couber, da auto 

rida ue federal ou estadual competente . 
""' PARÁGRAFO 32 - No caso de se tratar de exploraçao de 

,.., 
pequeno porte , poder ao ser dispensados, à critério da Pre -
feitura , os documento s i ndicados nas alí neas "c" e "d" , do 
parágrafo anterior. ... 

ARTI GO 303 - As licenças para exploraçao ser ao sem -
pre por prazo fixo . 

PARÁGRAFO tlNICO - Será interditada a pedreira ou par 
te da pe dreira , embora licenci ada e explorada de acôrdo com 
êste C6digo , desde que posteriormente se verifique que a 
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sua exploraçao aca rreta perigo ou dano à vida ou à proprie-
dade . 

ARTIGO 304 - Ao conceder as licenças , a Pr efeitura --poderá fazer as r estriçoes que julgar conveniente . -ART IGO 305 - Os pedi dos de prorrogaçao de l icença de - -exploraçao ser a o f eitos por meio de requerimento e instruí-
dos com o document o de licença anteriormente concedida . 

ARTI GO 306 - O desmonte das pedreiras pode ser feito 
a frio ou a f ogo . - -ART I GO 307 - Nao será permi tida a exploraçao de pe-
dreiras na zona urbana . 

N 

ARTI GO 308 - A exploraçao de p edre ira a fogo, fica -
.... 

sujeita às seguintes condiçoes : -I - decl araçao expressa da quali dade de explo s ivo a 

empregar ; 
II - interva lo mínimo de trinta minuto s entre cada sé 

-rie de explosoes; -III - i çamento , antes da explosao , de uma bandeira à 
altura conveniente para ser vist8 à distância; 

IV - toque por três vêzes , com intervalos de 2 (dois) 
minutos, de uma s ineta ou s i rene e o aviso em brado prolon
gado , dando sinal de fogo . -ARTIGO 309 - A instalaçao de olarias nas zonas urba-
nas e suburbana do lii:unicípio , deve obedecer a s seguintes 

prescriçoes : 
I - as chaminés s erao construída s de mo óo a nao inco 

.... 
modar os moradore s vizinho s pela fumaça ou emanaçoe s nocj. -
vas ; - .... II - qua ndo as escavaçoes f acilitarem a formaçao de 
dep6si tos de água , será o expl orador obrigado a fazer o de
vido escoamento ou aterrar as cavi dades à me di da que fÔr re 
t irado o barro . 

ARTIGO 310 - A Prefeitura poderá , a qualquer tempo , 
.... -

dete rminar a execuçao de obra s no re cinto da exploraçao de 
pedreiras ou cascalh~iras, com o intuito de proteger pro-

.... 
prie dades particulares ou públicas , ou evitar a obstruçao -
das galeria s de águas . 

ARTIGO 311 - t proibida a extraç~o de are i a em todos 
os cursos de á.gua do Municí nio . nnl=ln iin ! 



\ 

r 
v 

1.., 
\ 

( 
\ 

..P 
o 

D 
'---

2369 

..., -67-
I - o local r eceber contribuiçac de esgotos ; 

II - modifiquem o leito ou as margens do curso de 

água ; 
..., 

III - possibilitem a formaçao de locais que causarem , 

por qualque r forma , a estagnaç~o óe águas; 
IV - de algum modo , po ssa oferecer perigo a pontes , 

muralhas ou qualquer obra construída nas margens ou sÔbre -

os leitos dos r ios . 
..., 

ARTI GO 312 - Na infraçao de qualquer artigo dêste C~ 
pítulo, será i mposta a multa de 2 (cuas) a 10 (dez ) vêzes o 
valor do salário mínimo , aplicando-se o dÔbro na reincidê n
cia espe cífica , seguindo- se de interdiç~o · das at i vidades . e 

..., 
cassaçao de licença de funcionamento , conf orme o caso . 

CAP! TULO XI 
DO TRÂNSITO PtlBLICO 

ARTIGO 313 - ~ proibido embaraçar ou impedir, por 

qualquer meio , o livre trânsito de pedestres ou veículos 
nas ruas , praças , passei os , entradas e caminhos público s , 
exceto para e f eito de obras pública s ou quando exigências 
policiai s o de terminarem . 

PARÁGRAFO '[j·NICO - Sen1pre que houver necessi da de de -
..., 

interromper o trânsito , deverá ser colocada s inalizaçao a de 
quaõa , claramente vi s ível de dia e luminosa à noite . -ARTIGO 314 - Compreende-se na proibiçao do ar tigo an 
teri or , o dep6sito de quaisquer materiais , inclusive de 
construç~o, nas vias públicas em geral . 

PAR1GRAFO 12 - Tr a t a ndo- se de materiais cu ja descar-
..., 

ga nao possa ser feit a diretamente no interior dos prédios , 
será tolerada a descarga e permanência na via pública, com 

, • • , "" • f"ttt o m1n1mo preJU1 ZO ao trans1to , por tempo nao superior a 3 
(três) horas . 

PARÁGRAFO 2º - Nos casos previstos no parágrafo ant~ 
rior, os responsáveis pe los mater i ais depositados na via pú 
bl ica dever~o advertir os veículos , a distância convenien -
te , dos prejuízo s causados ao livre trânsito . 

ARTIGO 315 - ~ expr essamente proibi do na s ruas da 
cidade : 
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I - conduzir animais ou veículos em disparada ; 

II conduzir animais bravios sem a necessário preca~ 
çao; 

III - atirar à via pública ou logradouro público , cor
pos ou detritos que pos sam incomo dar os tra nseuntes . 

ARTIGO 316 - ~ expressamente proibido danificar ou 
retirar sinais colocados nas vias , estradas ou caminhos pú
blicos para advert~ncia de perigo ou impedimento de tr~nsi
to . 

ARTIGO 317 - Assiste à Prefeitura o direito de impe
dir o trânsito de qualquer veículo ou meio de transporte 
que possa oca sionar danos ~ via pública. 

ART IGO 318 - Na infraç~o de qualquer artigo dêste Ca 
pítulo, será imposta a multa de 1 (um) a 2 (dois) salários

mínimos , aplicando- se o dÔbro da multa na reincidência esp~ - - -cífica , s eguindo-se de interdiçao , apreensao de bens e cas -saçao de licença, conforme o caso . 

CAP!:rUJ~O XII 

TIAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANll!IAIS 

AR~IGO 319 - ~ proibi da a permanência de animais sol 
tos nas vias ou logradouros públicos . 

A.ttTIGO 320 - Os animais encontrados nas ruas , pra -
ças , estradas ou caminhos públicos ser~o recolhidos ao dep~ 
sito da Municipalidade . 

ARTI GO 321 - O animal recolhido em virtude do dispo~ 

to ne ste Capítulo , deverá ser retirado dentro do prazo máxi 
mo de 5 (cinco) dias, mediante pagamento de multa e da t axa -de manutençao respectiva . 

PARÁGRAFO tlNICO - N~o sendo retirado o animal ne s se
prazo , a Prefeitura efetuará a sua ve nda em hasta pública , 
precedida da necessária publicaç~ o . 

ru1TIGO 322 - ~ pro ibida a criaç~o e a engorda de po~ 
cos no perímetro urba no do MunicÍpio . -ARTI GO 323 - ~ i gualme nte proibida a cria çao de qual 
quer outra e spécie d e ga do no perímetro urbano da sede muni 
cipal . 

ARTI GO 324 - Os caes que forem encontrados na s vias-
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públicas, serao apreendidos e recolhidos ao dep6sito munici
pal . -PARÁGRAFO 12 - Os caes , regist r ados ou na o deverao 

ser retirados por seu dono , dentro de 3 (três) dias, median
te pagamento da multa e das taxas respectiva s . - -PARÁGRAFO 22 - Os caes nao retirados no prazo do pará -grafo anterior serao s a crificados . 

PARAGRAFO 3º - Quando se tratar de animal de raça , p~ 

derá a Prefeitura a seu critério , agir de conformi dade com o 

que estipula o artigo 323 e seu parágrafo único dêst e C6di -

go. 

ARTIGO 325 - Haverá , na Prefeitura o registro de caes , 

que será feito anualmente , mediante o pagamento da taxa res
pectiva. 

PARÁGRAFO 12 - Aos proprietários de cães registrados, 
-a Prefeitura fornecerá uma placa de identifi caçao a ser colo 

cada na coleira do animal. 

PARÁGRAFO 22 - Para reg istro dos cães , é obrigatória

a apresentaç~o do comprovante de vacinaç~o anti- rábica . 

PARÁGRAFO 3º - s ão isentos ãe ma t rículas os caes per
tencentes a boiadeiros , vaqueiro s , ambulantes e visitantes , 

em trânsito pelo Município , desde que nele não permaneçam 
por mais de u ma semana. 

ARTIGO 326 - O cão registrado po derá a ndar solto na 

via pÚbli ca , desde que com focinheira e em companhia de seu 

dono , respondendo êst e pelas perdas e danos que o animal cau 
sar a terceiros . 

ARTIGO 327 - Ficam proibidos os espetáculos de feras--e as exibiçoes de cobras e quaisquer animais peri gosos sem 

a necessária precaução para garantir a segurança dos espect~ 
dores . 

ARTIGO 328 - Não será permitida a passagem ou estaci~ 
namento de tropas ou rebanhos na cidade , exceto em vias ou 

logradouros públicos para isso desi g nados . 
ARTIGO 329 - ~ expressamente proibido; 

-I - criar abelhas nos locais de concentraçao urba na ; -II - criar galinhas nos poroes e no interi or das habi--taçoes; 
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III - criarp0mbos nos forros da s casas de residência. 

ARTIGO 330 - ~ exp r essamente proibido a qualquer pe~ 
soa maltratar os animais ou praticar ato de crueldade con -
tra êles , tais como: -I - transportar , nos veículos de traçao animal , car-
ga ou passa6eiros de pêso superior à s suas fÔrças ; 

II - carregar animais com pêso superior a 150 quilos; 
III - montar animais que já tenham a carga permitida ; 

IV - fazer trabalhar animais doentes , feridos , exte -
nuauos , aleijados , enfraquecidos ou extremamente magros; 

V - martirizar animais para que r e alizem esforços ex 

cessi vos; 
VI - castigar de qualquer mo do a nimal caído , com ou 

sem veículo , fazendo - o l evantar à custa de castigo e sofri

mentos ; 
VII - transportar animais amar rados à trazeira de veí

culos, ou a t ados um ao outro pela cauda; 
VIII - abandonar , em qualr. uer ponto , animais doentes, 

extenuados , enfraquecidos ou feridos; 
IX - amontoar animais em dep6sitos insuficientes ou 

sem água, ar e alimentos; 
X - usar de instrumento s diferentes do chicote leve, 

par a e s tímulo e correç~o de animais ; 
XI - empregar arreios que possam constranger , ferir 

ou magoar o animal; 
A -XII - usar arreios sobre partes f eridas , contusoes ou 

chagas ão animal ; 
XIII - praticar to do e qualque r ato , mesmo nao especifi 

cado neste C6di g o, que acarrete violência e sofrimento par a 
o animal . 

PARÁGRAFO lQ - Qualquer do povo poderá autuar os in
fratores , devendo o auto respectivo , que será assinado por 
duas t estemunhas , ser enviado ~ Prefeitura , para os fins de 
direito . 

PAHA.GRAFO 2º - Do auto deverá constar o nome do au
tuante , bem como número de documento que o identifique , 

além do enderêço , sendo êste exig ido também para as test e
munhas . 
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ARTIGO 331 - Na infraç~o de qualquer artigo dêste Ca 

pítulo , será imposta a multa de 50% (cinquenta por cento) a 
2 (duas ) vê zes o valor do sa lário mínimo , apli cando- se o dÔ 

bro da multa na reincidência . 

C.AP!TULO XIII 
..., 

DA E:lTINÇAO DE n~SETOS NOCIVOS 
ARTIGO 332 - To do o proprietário arrendatá r i o ou i n

quilino de casa , sít i o , chácara e de terre nos , cultiva dos -
ou nao , dentro dos limite s do Muni cí pio , é obriga do a extig 
gui r os formigueiros existentes dentro de sua propriedade . 

ARTIGO 333 - Verificada pe l os f i scais da Prefe i tura , 

a existência de formi gueiros , será f eita intimaç~o ao pro -
prietário do terre no onde os mesmos est iverem l ocalizados ,
marcando- se o prazo de 10 (dez) dias para s e proce de r ao 
seu extermí nio . -ARTIGO 334 - Se no prazo f ixado nao fÔr exti nt o o 

formi gue i r o , a Prefeitura i ncumbir- se- á de fazê-lo , cobr-an
do do proprietário as despesas que efetuar , acrescidas de 

30% (trinta por cento) pelo tra balho de aãministraç~o , além 
da multa de 50% (cinquenta por cento) a 2 (duas) vê zes o va 
lor do salário mínimo , aplicando- se a multa em dÔbro , na 
reinci oência especí fica . 

CAP! TULO XIV 
DO ELWAGB.AW:.ENTO DAS VIAS P'OBLICAS 

-ARTIGO 335 - Ne nhuma obra , inclusive demoliçao quan-
do feita no ali nhamento da s vias públicas , po derá dispensar 
o tapume provis6rio , que deverá ocupar uma faixa de lar·gura , 
no máximo , i gual à metade do passei o . 

PARÁGRAFO 12 - Quando os tapumes f orem construí dos -
em esquinas , as placas de nomenclatura dos l ogradouros se -
rao nêles afixadas de f orma v i sível . 

PARÁGRAFO 22 - Dispensa- se o tapume quando se tra tar 
de : -I - construçao ou r eparo de muros ou gr adis com altu 
r a na o superior a 2m ( dois metros) ; 

II - pintura s ou pequenos reparos . 
-ARTIGO 3 ~6 - Os andaimes deverao sati sfazer as se-

..., 
guintes condiçoes : 
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-74--diversos efeitos de rnutnçao em cartazes , a n6ncios ou emble --mas , deverao ser protegi dos por caixas de fe rro , devi d~rnente 

ventiladas e ligadas à terra . 
ARTI GO 345 - Pa ra os anúncio s ou quaisquer outrc s 

.... 
fins de corativos , as i nstal açoe s co~ tubos ne Gás rarefeito--e que funcionarem a alt a tensao , üevera o o bservar os seguin-
tes requis itos: 

I - pos suírem uma p l aca legível ao público, com o OQ 
me ou enderêço ou telefone da firrr.a instal a dora ou responsá
vel; -II - ter em condutores de alta tensao dispostos 6e for 
ma a im~edir contato a ciuental 6e qualquer pessoa com os mes 
mos; 

III - f icarem a uma al tura mí nima de 3m (tr~s metros) 

acirua do passeio; 
IV - ficare~ a uma &ist~ncia mínima de l~ (um me tro ) 

de janelas , : aberturas ou lug&res êe acesso; 
.... 

V - terem condutores õ.e alta tensao com Ci.iâmetr·o 
i gual cu superior a 0 , 5 mm ; -VI - assegurarem que os condutores de a lta tensao nao 
ultrapassem a corrente máxima pe rmitida de 30 (trinta) mi- -
liarnpere s ; -VII - terem. os condutores de a limentaçao com encapame,g 
to de chumbo ; 

VIII - possuírem transforma~ores com a carcaça ligada ~ 
terra , bem como colocados em lugar ina cessí vel e o mais pró
ximo po s s ível das lâmpa das ; 

IX - terem p~ra-raios instalados nos transformadores , 
co nstituí dos de à.ois condutores liga do s aos dois bornes de 

.... 
alta tensao do transfor maõ.or e cujas extremida des di stem en-

tre s i de 1 , 50cm (um e meio centímetros) a 2 , 00cm ( doi s cen
tímetros); 

.... 
ART IGO 346 - As insta laçoes a que se refere o artigo 

anterior s 6 poder~o ser executadas ap6s aprovaçio do respec-... 
tive projeto p elo Departamento de Obras e Viaçao . 

PARÁGRAFO 1Jl·UCO - O projeto à.as insta laçÕes deverá -
.... 

conter a vista principal e pro j eçoes sÔbre um plano pe r pendi 
cular à mesma , c on~tandq, em ambas , a situaç~o ao anúncio em 
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.... 

I - apresentarem perfe i tas condiçoes de segura nça; 

II - te rem a l argura do pas seio, até o máximo de 2m -
(dois) metros; 

.... 
III - nao ca usarem danos às árvores, aparelhos de j_l~ 

minação e rê des telefÔnicas e ue distribuição de energia ~ 
létrica; 

PARÁGRAFO tlNICO - O andaime deverá s er retirado qua~ 
,... 

do ocorrer a paralizaçao da obra por mais de 60 ( sessenta ) 

dias . 
ARTI GO 337 - Na infração de qualquer artigo dêste Ca 

pítulo , será imposta a multa de 1 (uma) a 3 (três) vêzes o 
valor do salário mínimo , aplicando- se o dÔbro àa multa na -

.... ,., 
reincidência , seguindo- se de interdiçao e cassaçao de licen 
ça , conforme o caso . 

CAP!TULO Y0l 

DAS I NSTALAÇÕES E~TRICAS 
ARTIGO 338 - Os materiais a serem empregados nas :Ln~ 

talaçÕes elétricas , deverão obedecer as especif icaçÕes das -normas correspondentes da Associaçao Brasileira de Normas -

Técnicas . - -ART IGO 339 - As instalaçoes elétricas s6 poderao ser 
projetadas e executadas por técnicos legal mente habilitados, 
através de car teira profissional e de registro no CREA . 

ARTIGO 340 - As instalaçÕes elétricas com motores , -
.... 

transforma dores , cabos , condutores , deverao ser pro t egidas-
de mo do a evitar qualquer acidente. 

ARTIGO 341 - Quando as instalaçÕes elétricas fore m -- ..... 
de alta tensao deverao ser tomadas medida s especiais como -
isolamento dos locais , quando necessário , e afixação de in
dicaçÕe s vi s íveis e claras , chamando a a tenção das pessoas -
para o perigo a que se acham expostas . 

ARTIGO 342 - As instalaçÕes elétricas s6 poderão fug 
cionar quando t iver em dispositivos capazes de eliminar ou 
reduzir ao máximo as correntes parasitas ou induzidas , a s 

,.. A 

oscilaçoes de alta frequencia, as chispas e ruí dos prejudi-
..... 

ciais aos aparelhos de rádio e de televisao . -ARTIGO 343 - Os cinemas e teatros com lotaçao supe -
rior a 500 (quinhentas) pessoas deverão ser proviãos , depois 
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~ ~ 

do medido r geral , de 3 (três) instalaçoes de iluminaçao i n-

dependentes: 
~ 

I - iluminaçao de cena , constituí da pelas l uzes do 
palco e platéias , comandadas segundo as conv eniências da re 

.... 
presentaçao ; 

.... 
II - iluminaçao permanente , abrangendo as luzes con-

servadas acesas durante todo o perí odo de funcionamento do 

estabelecimento , nas portas de sa~da, corredores , passa
gens , escadas, sanitários , e outros compartimentos; 

III - iluminaç~o de socorro , contendo u nicament e as l~ 
zes de emergênci a e lâmpadas indicativas de "SA:íDA", ilumi

nando passagens , escadas e semelhantes. 
.... 

PARÁGRAFO ttNICO - Os cinemas e teatros deverao pos -

suir uma ba teria de acumuladores ferro - ní quel ou similar 
permanentemente carregada, ligada a um relé que , automàt ica -mente , faça alimentar a iluminaçao de emergência , no caso de 

.... 
faltar alimentaçao externa para as mesmas . 

ARTIGO 344 - As instalaçÕes elétricas para ilumina -
ç~o decorativa permanente , que empreguem lâmpadas ~incandes
centes ou tubos luminescentes em cartazes , anúncios e embl~ - .... 
mas de qualquer natureza , deverao observar as prescriçoes -
das normas da Associaç~o Brasi leira de Normas Té cnicas . 

PARÁGRAFO 12 - A montagem de lâmpadas e outros per -
tences em cartazes , anúncios , luminosos e semelhantes , deve 
rá ser feita s~bre e s trutura me t áli ca ou base incombusti- -
vel isolante , efic i entemente protegida contra corrosao e 
perfe itamente l i gada à terra . 

~ 

PARÁGRAFO 2Q - Os circu itos deverao ser fe i tos em e-

letrodutos . 
PARÁGRAFO 32 - Quando os eletrodutos forem localiza

dos na parte externa dos edifí cios, os condutores no seu in 
~ 

terior deverao possuir encapamentos de chumbo . 
PAR!G~AFO 4º - Qualquer que seja a sua car ga , t8 da ~ 

iluminaçao decorativa permanente deverá s 2r alimentada por 
circuitos especiais , com chaves de segurança monta das em 
quadro próprio , em local de fácil a ce s so • 

.... 
PARÁGRAFO 52 - Quando na o forem instalados em compa_f 

timent~especiais , os aparelhos destinados a produzir diver 
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relaç;o à f achada e a indicaç~o da distânc i a do anúncio para 
lugares ue acesso , pass eio e abert ura da f a chada . 

ARTIGO 347 - Na i Lfr aç;o de dispositivos dê s te Capí
t ulo , será impos t a a multa correspondente ao valor de 1 (uma) 
a 5 (cinco) vêzes o va lor do sa lário mí nimo, apl icando a mul 

,., 
t a em dÔbro na reiGcidência , seguindo- se de apreensao de 

,., -
bens , interdiçao e ca ssaçao de licença . 

T!TULO IV 
DO FUNCIC :AN3NTO DO COH~RCI O E .i>A INTil1STRIA 

CAP!TULO I 

DO T.I CENCIAlTEN'rO DOS ESTABELECllilENTOS I NDUSTRIAIS E COI.''ERCIAIS 
ARTIGO 348 - Nenhum estabelecimento co mercia l ou in

dustrial polierá funcionar no Município sem pr·évia licença da 
Prefeitura , concedida nos têrmos da legislaç;o tributária do 

Município , a requerimento dos interessados , me di a nte o paga

mento dos tributos devidos . 

PARÁGRA:E10 11NICO - O requerimento deverá especificar
com cla reza : 

I - o ramo uo comér cio ou da indústria; 
II - o montante do c ~pital invertido; 

III - o local em que o r equerente pretende exercer sua 
ativi uade ; 

ARTIGO 349 - N~o será concedida licença, dentro do -
perímetro urbano , aos es tabelecimentos industriais que pela
natureza dos produto s , pelas matérias primas ut iltzaàas , pe
los combustíveis emiregados , ou por qualquer outro mot i vo 
possam prejudicar a s aúde pública. 

ARTIGO 350 - A lice nça para f unc ionamento de açou- -
gues , padaria s , confe itarias , l e iterias , cafés , bares , res -
taw:·antes , hotéis , pensÕes e outros estabelec imentos congên~ -res, será sempre precedido de exame no local e de aprovaçao-
da autoridade sanitária co mp etente . 

ARTIGO 351 - Para efeito de fi s calizaçao , o proprie
t~rio do estabelecimento lice nciado colocará o alvará de l o--calizaçao em lugar vi s í ve l e o exibirá à autori dade compete~ 

te sempre QUe esta o exigir. 
AI.TIGO 352 - Para mudança de local de estabelecimen

to come rcial ou i ndustrial , deverá ser soli citada a necessá-
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necessária permissao h Prefeitura, que veri f icará se o nave -l ocal sat i sfaz as condiçoes exigi das . -ARTIGO 353 - A l icença de localizaçao poderá ser 
cassada : 

I - quando se tra t ar de neg6cios di ferentes do r e-
querido ; 

II - como meoi da prevent iva , a bem da higiene, da m~ 
r al ou do sossêgo e segurança públicas; 

I II - se o licencia do s e negar a exi bir o alvará de --l ocalizaçao à autoridade competente , quando solicitado a fa 
" ze- lo; -IV - por solicitaçao de autoridade competente, prova -dos os motivos que fun óamentarem a solicitaçao . 

PARÁGRAFO 12 - Cassa da a licença , o estabelecimento 
será ime diatamente f e chado . 

PARÁGRAFO 22 - Poderá ser i gual mente fechado todo -
estabelecime nto que exercer atiVi Qades sem a necessária li
cença expedida em conformi dade com o que pr eceitua êste Ca
p í tulo . 

-SEÇAO II 
DO COMtRCIO AMBULANTE 

ARTIGO 354 - O exercí cio do co~érci o ambulante depe~ 

de rá sempre de licença espe cial da Prefeitura , medi ante r e
querimento do i nteressado . 

PARÁGRAFO 12 - A licença que se refere o pre s ent e -
artigo , será conce di da em conformi nade com as prescriç~es -
dêste C6di go e da Legislaç;o Fi s cal dêste Município . 

PARÁGHAFO 22 - A licenç a do vendedor ambulante será 
co ucedida exclusivamente a quem exercer o mister , sendo pe.ê_ 
soal e i ntransferível . 

AR~IGO 355 - Todo aquêle que pr e tende r comerciar co 
mo ambulante transportador , fica obrigado a i nscrever- se no 
Cada stro Fisca l antes do iní cio de suas ativida des. 

ARTIGO 356 - O peài do de inscrição a r equerimento -
do i nteressa o , conterá , entre outros , os s eguintes elemen
tos : 

I - no caso de ambulante : 
a ) - nome , resi 0ência e i dentidade ; 

b) - espécie de mercadori a coloca da à venda ; 
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c) - data do i nício da atividade ; -d) - especificaçao do meio de transporte; 
e) - logradouros pretendidos . 

II - no caso de ambulante transport~dor : 

a) - nome, res i uência e identidade ; 
b) - espeéie de merca doria colocada à venda; 
c ) caracte::cí s tica e prova de licenciamento do 

veículo . 
ARTIGO 357 - O pe dido de inscriçao <ieve ser instrui

do com os seguintes documentos : -I - carteira de saáde e prova de aptidao para exer -
cer a atividade pretendida; 

II - ate s tados de bons antecedentes passado pela auto 
ridade competente ; -III - pr ova de i dent i ficaçao; 

IV - certif icado de propriedade e comprovante de l i

cenciament o do veículo , quando fÔr o caso ; 
V - alvará sanitário , expedido pela autoridade comp.§_ 

tente , quando se tratar de comércio de gêneros aliment í cios; 
PARÁGRAFO 1º - Os ambulantes licenciados são obri ga

dos a exi~.ir à f iscalização municipal a licença da Prefei tu
ra , quando solicitada . 

PARÁGRAFO 2º - O vendedor ambulante não licenci ado -
para o exercí cio ou . per i odo em que esteja exercendo a ativi
dade ficará sujeito à apreensão das mercadorias enco ntradas
em seu poder . 

PARÁGRAFO 3º - A devolução das mercadorias apreendi
das s6 será efetuada depois de ser co ncedida a licença ao 
respectivo vende dor ambulante e de paga pelo mesmo , a multa
a que estiver sujeito . 

PA~tÁGRAE'O 4º - A licença será renova da, anualmente , -por solicitaçao do interessado, exig indo- se , no ato, nova a--presentaçao dos documentos mencionados neste artigo . ·- -ARTIGO 358 - Os ambulant es na o poderao fixar- se ou 
estacionar , nas vias públicas , ou qualquer outro lugar de 
servidão pública , senão o tempo necessário ao ato de venda . 

PARÁGRAFO "{jNICO - Por tempo necessário ao ato da ven 
da , entende- se aquêle consumi do com a entrega da mercadoria
e consequente pagamento. 
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ARTIGO 359 - Os vendedores de alimentos preparados --nao poderao est a cionar , ainda que para efetuar a venda , nas 

proximi dades de locais em que s e ja f á cil a contaminaç~o dos
pro dutos expostos ~ venda ou em po nto s vedados pela Saúde Pú 
blica . 

ARTIGO 360 - Os venue dores ambulantes de gêneros ali -mentícios deverao : 

I - u s ar vestuário a dequado , mantendo- se em rigoroso 
asseio ; 

"' II - velar para que os generos nao estejam deteriora-
. -dos , nem co ntaminados e apresentem perfeitas condiçoes de hi 

giene . 
ARTIGO 361 - A venda de sorvetes , re f rescos , artigos 

alimentíci os prontos para i me di a ta ingest;o , s6 será permit! 
da em carrocinhas , cestos ou receptáculos f e cha dos , excetua
dos a s balas , bombons , biscoitos e similares empacota dos ou 

em embalagens de fabricaç~o, cuja venda será pe rmitida em 
caixas ou cesta s abertas . 

ARTIGO 362 - Os comerciantes ambulant es , de qualquer 
gênero ou artigos que demandem pesagem ou me dição , ueverao -
ter a f eri das a s balanças , pesos e me di das em uso . 

ART IGO 363 - Ao ambulante é vedado : 
I - O comárcio de qualquer mercadoria ou objeto nao 

mencionado na licença ; 
II - a venda de bebidas alco6licas; 

III - a venda de ar mas e muni çoes ; 
IV - a venda de medicamentos ou quaisquer produtos 

farmacêuticos ; 
V - a venda de apar el Los e l étro- domésticos ; 

VI - a venda de quaisquer gêneros ou objetos que a 
ju{zo da Prefeitura , sejam julgados inconvenientes ou possam 
oferecer dano à cole ti vida de . 

PARÁGRAFO ttNICO - Fica proibi do o comárcio ambulante 
de qualquer gênero ou artigo no perímetro nobre da sede do 
JJ:unicí pio . 

ARTIGO 364 - As carrocinhas de pi pocas , sorvetes e 
outros produtos s6 po derão e s tacionar ~ distância mínima de 
5m (cinco metros) das esquina s . 
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ARTIGO 365 - ~s infraçoes a qualquer artigo dêste Ca 

p í tulo , ser á imposta a multa correspondente ao valor de 2 

(dois) salários m{ nimos , aplicq da o valor da multa em d8bro

na reincidência e spe cífi ca , seguindo- se da apreens~o de bens , 
.... .... 

i nterdiçao de a tivida des e cass açao da licença de funciona -

mente , conforme o caso . 

CAP! TULO II I 
DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 366 - A abertura e o fechamento dos estabele

cimentos comerciais , tanto atacadista como varejista , obede-
.... 

cerao ao segui nte horário , observados os preceitos da legis-
.... .... 

laçao federal que r egu la o contrato d e duraçao e as condi- --çoes de trabalho : 

I - abertura ~s 8 (oito) horas e fe chamento ~s 18 
(dezoito) horas , facultada a prorrogaçao até as 22 (vinte e 

duas) horas , inclusiv ~ aos sábados ; 

II - nos domingos e feria dos , abertura às 8 (oito) ho 
.... 

r as e fechamento hs 12 (doze) horas , quando nao colidir com 
.... 

a l egislaçao federal . 

PARÁGRAFO 1º - Ficam sujeitos a o horário fixado nes
te artigo os escritórios comerciais em geral, as seç;es de 

vendas dos estabelecimentos industriais ou depósitos de mer

cadorias e tudo mais ~ue , embora sem caráter de est abele ci -
mento, seja mantido pa ra fins comerciais . 

PARÁGRAFO 22 - O período de funcionamento fixado nes 
te artigo , é considerado horário normal de funcionamento do 

co mércio , inclusive o prazo de prorrogaç~o. 
PARÁGRAFO 32 - O Prefeito poderá prorrogar o hor ário 

dos e s t abe lecimentos comerciais , até ~s 24 (vinte e quatro) 

hora s no mês de dezembro e na s vésperas de dias promocio

nai s , medi ante o pagamento de taxa de licença espe cial de 
que disp;e a legislaç;o tributária do r.1unic{pio . 

ARTIGO 367 - Não estão sujeitos ao horário fixado no 

artig o a nt erior , sendo pe rmitido o seu funcio name nto em qual 

quer dia , sem limi te de horário , os estabe l ecimentos que se 
dediQuem às s eguintes ativi dades : 

I - imprensa de jornais ; -II - distribuiçao de leite ; 
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III - frio industrial; - -IV produçao e âistribuiçao de energia elétrica; 
V serviço te lefÔnico; 

VI - distribuiç~o de gás; 
VII - se rviço de transporte coletivo ; 

"' . VIII - agenc~a de passa6 em; 
IX - despa~ho de emprêsa de transporte de produto s p~ 

, . 
rec~ve~s ; - -X - puri f icaça o e distribuiçao de água; 

XI - hospi tais , casa s de saú de , postos de serviços mé 
di cos e odontológicos ; 

XII - hotéis e pensÕes; 
XIII - ag~ncias f unerárias; 

XIV - f armácias • 
ARTIGO 368 - Fora do horário normal , inclusive pror

rogação, sbmente será permitido a juízo da Prefeitura , o fun 
cionamento dos estabelecimentos comercia is , me diante prévia 

licença espe cial , conforme dispÕe a legi slaç~o tributária do 
tlunicÍ9io, que compreenderá as seguintes modalida des: -I - de antecipaçao , para funcionamento das 2 (duas) -

horas às 8 (oito) horas ; -II - de prorrogaçao para f uncioname nto das 22 (vinte-

e duas) horas às 2 (duas) horas do dia seguinte . 
III - de dia s exce tuauos para funcionamento ao s domin

g os , fer iados e dias santos de guarda , segundo os usos lo
ca is , das 2 ( duas ) hor a s às me st~1as horas do dia seguinte . 

PAR1GHAFO tlNICO - N~o será outorgada licença espe- -
cial , qualquer que seja a modalida de , à estabelecimentos que -nao estiverem licenciados para funcionamento no horário nor-
mal . 

ArtTIGO 369 - As l icenças especiais de que trat a o ar 
tigo anterior , sbmente serão outorgadas aos seguintes estabe 

le cimentos : 
I - comércio de frut as , legumes , verdura s, aves e 

ovos ; 
II - mercearias , armazéns de seco s e molhados , emp6 

rios , e comércio de massas alimentícias; 
III - padarias , restaura ntes , pastelarias , bares , bi -

l hares , cafés , sorveterias e charutarias ; 
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IV - l eiteri as , laticí nios , bombonier es , casas de frios 

e produtos dietéticos; 
V - a ç ougue s e var e j istas de carne s e peixes; 

VI l o jas de flores e coroas ; 

VI I - comércio de combustíveis e lubrif icantes ; 
VII I - garagens e agências de aluguel de autom6ve is e s i 

mi lares e de bicicletas ; 
I X comércio de peças e acess6r ios de autom6veis e si

milares e de bicicle tas ; -X distribuiçao e venda de j.ornai s e revistas ; 
XI - est d dios fo togr~ficos e com~rcio dos respectivos -

artigos; 

XII - comércio de perfumaria e pro dutos para t oucador em 
f armácias ; 

XI II - emprêsas de publici dade e seçoe s comerci a i s de 
emprêsas de rádio-difus~o e jornalísticas; 

XIV - esta be lecimento de barbeiros , cabeler eiro s , s aunas , 
massagi stas e engraxa tes . -PARÁGRAF9_!º - A juÍzo da Prefeitura po derao , ainda , -
s er co ncedi das l i ce nç a s espec i a is de que trata êste artigo ,
a estabe l ecime ntos e atividades cujo funcionamento ou desem
penho f ora do horári o normal se j a de int erêsse público . 

PARÁGRAFO 22 - Para funcionament o de estabelecimentos
de mais de um r amo de comércio , será observado o hor ário pa
ra a e spécie principal. 

ARTIGO 370 - O Prefeito f ixar á , me di a nte decreto, o 
plant~o de f armácias nos perío dos noturnos , no s dias úteis, 
sábados , feriados e domingos . -PARÁGRAFO 1º · - O r egi me obrigat6rio de pl a ntao noturno 
semanal das farmácias e droearias, obe decerá rigoro samente -
as escala s fixa da s pelo Decreto Executivo. 

PARÁGRAFO 22 - As farmácias e drogarias f icam obriga --das a fixar placas indicadoras das que esti verem de plantao. 
> - -PARÁGRAFO 3º - Ainda qua ndo nao e stiverem de plantao -

as farmácias e drogarias po der~o em caso de urgência , aten -
der ao público a qual~uer hora do dia ou da noite . 

ARTIGO 371 - O horário de funcionamento das indÚstria s 
obedecerá a regulamentaç~o da legislaç~o fe dera l vigent e. 
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ARTIGO 372 - ! proibido fora do horário normal ou es 

pe cial de funcionamento dos estabe lecimentos comerciais e in 
dustriais ; 

I - pra ticar ato de compra e venda ; 

II - manter abertas ou semicerradas as port as do est~ 
belecimento , ainda quando d~em ace s so ao interior do prédio
e ê s te sirva de residência do r e s ponsável ou propr ietário . 

PARÁGRAFO 12 - Não co nstitui infração a abertura do 
estabelecimento para lavagem ou li~peza , ou quando o respon
sável não tendo outro meio de se comunicar cocr a rua , conseE 
var u::na das portas de entra da aberta para efei to de recebi -
menta de mercadorias , durante o t empo estritamente necessá -

,... 
rio a e f etivaçao do mencionado ato . 

,... 

ARTIGO 373 - As inf raçoes resultantes do nao cumpri-
me nto ãa s disposiç~e s dêste Capítulo , serão puni das com mul
ta correspondente ao v alor de l (uma) a 5 (cinco) v~zes o v~ 
lor ao salário mínimo , aplicando- se o dÔbro na reincid~ncia-

.... 
específica , seguindo- se da apreensao de bens , interdiçao de 
ativiaades , e cassaçao da licença de func ionaoento, quando -
fÔr o caso . 

T!TULO V 
TIO SE~VIÇO FUNER~RIO 

ARTIGO 374 - Os serviços f unerários do r.!unicípio se
rao explorados por particulares , meãiante prévia autorização 
da Prefeitur a , a título precário. 

ARTIGO 375 - Os modelos de ataúdes , urnas ou ca i 
xoes , em ca tegor ias , serao aprovados pela Prefeitura por "De 
creto cio Executivo . 

ARTIGO 376 - Os serviços f unerários terão preços ta-
,... 

belados pelo Prefeito e deverao ser rigorosamente observados 
pela s emprêsas autorizaãas , sendo ve ciada a cobrança de acré~ 
cimos a qualquer titulo . 

,... 
ARTIGO 377 - A autorizaçao de que trata o artigo 374 , 

s6 ser á concedi da e mantida desde que o permissionário se 
..... .... 

obrigue a atender a requisiçao de caixoes para sepultamento-
de indigentes. 

PARÁGRAI!'O 1º - O f orneci mento de caixoes para i ndi -
gentes obe decerá a ro dízio que será eat abeleciào por ilecreto 

do Exe cutivo entre os diverso s permissionários dos s erviços. 
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.,;,.>arágr ::;;.fo 2~ - As requi s içÕes de qu e trata êste ar

tieo emanarão excl usivamente da a~toridade pol icial. 

Parágrafo 3'? - O per missionário que desatender as 

:requü:;içÕes prc~vistas neste art.Lgo e .r:'ará&rafo s ante:r•iores t erão 
cassad as as res; e c t i y as J.icen ças de f unci onamento e fechados seus 

es t abe leci :nentos. 

T1TULO VI 
Dlc:-no~ .... ,., ~ . ..,Q ·~;~ r,...· I C" 

v.J". .;} J..x \.,./~U 4.. - 1\1 '1. Ü 

Artigo 378 -Para efelto àêste CÓdi go , salário ~ni 
mo é o v i gent e no !11unicÍpio , a 3l i e de7-embro do B.J.J.O ru:t e rior em. 

que a nulta fÔr ap licada. 

Artlgo 379 - t ste CÓdi e;o entr ará em vi gor noventa 
(90) à.ias Rp Ós a sua puolica~ão , revogadas As :li spos ições em 

c on trário . 
Pref8 i tur a da ~stância de São Jodé dos Campos,Ol de 

set~mbro de 1970 c 
e-,,'\ .. -- <- _/ _____.. r . ..._,'-.J o , 

Sérgio Sobr al de .Gli-veira 
Pref eito Municip a l 

Registrada e publicada no De par tamen t o d.e Adr:rini s -

t r a;ão , ao primei~o dia do :nês de se:.em"hco de mtl e 

setent a . 

.._. ári o C am_po s 

:iesp. p/E:r.:p . do 8. A, 


